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São Luis do Curu, 24 de janeiro de 2020. 
Ofício no 20200124-01/GAB 

A Sua Excelência o Senhor 

FÁBIO LOPES RObIGLJE5 

Mb. Presidente da Câmara Municipal de Sdo Luis do Curu/CE 

Nesta. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação vigente, estamos encaminhando a esse Poder Legislativo Municipal o 

BALANÇO GERAL CONSOLIDADO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO do 

Município de SÃO LUIS DO CURU/CE, atinente ao exercício financeiro 2019, elaborado 

conforme Lei Federal n° 4.320/64 e Instrução Normativa do TCM/CE no 02/2013, já publicado 

nos sites: www.saoluisdocuru.ce.qov.br  e www.municipiosconsultoria.com.br . 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

, 

FRkNCISCO CIPRIAN E ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

CPF: 320.501.603-30 

USO EXCLUSIVO DA CÂMARA MUNICIPAL - PROTOCOLO 

Atestamos o recebimento nesta data. 

SÃO LUIS DO CURU, _____/ 	/2020. 

Carimbo e Assinatura 

Rua Rochael Moreira, S/N2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 
DECLARO perante o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, 

que a Prestação de Contas de Governo - Balanço Geral Consolidado do exercício 

financeiro de 2019, foi apresentada na Câmara Municipal de SÃO LUIS DO 

CURU/CE pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ficando referido documento 

em via original disponível para consulta e apreciação pelos cidadãos e 

instituições da sociedade, em observância ao art. 49, caput, da LRF, por tempo 

indeterminado junto ao Setor Central de Contabilidade do Poder Executivo 

Municipal. 

Outrosssim, DECLARO ainda que o Balanço em comento foi publicado em 

observância ao art. 48, caput, da LRF, nos seguintes portais de transparência: 

. www.saoluisdocuru.ce.gov.br  

• www.municipiosconsultoria.com.br  

SÃO LUS DO aRu cE20depneirode20t9. 

EEL 
CARO ANO 

Secretário de Finanças 

CPF: 259.492.253-68 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIO FINANCEIRO 2019 

(Instrução Normativa TCM/CE n °  01/2018) 

INTRODUÇÃO 

	

Nos 	termos do art. 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar no 101, 	a 

Controladoria Interna apresenta relatório anual sobre as contas de governo do exercício financeiro de 

2019. 

Nossa responsabilidade é expressar opinião sobre a composição do processo de 

prestação de contas; o resultado do acompanhamento da implementação das 

recomendações e determinações expedidas por esta unidade de Controle Interno, bem 

como a adequação dos controles internos administrativos. 

1- COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Examinando o processo de Prestação de Contas de Governo, verificamos que o mesmo se 

encontra devidamente instruído, com os elementos de que trata a Instrução Normativa do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará n° 02/2013 e representam de forma fidedigna as informações e 

os documentos que deram origem às peças contidas no Processo. 

II - RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS QUE FAZEM PARTE DO PROCESSO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DE 2019 

O presente Relatório, que analisa os principais aspectos da execução orçamentário-financeira do 

Município, vai acompanhado dos seguintes documentos: 

	

L 	Balanço Geral, compreendendo o balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e 

demonstração das variações patrimoniais (anexos XIII, XIII, XIV e XV da Lei Federal n °  4.320/64); 

II. Anexos auxiliaras da Lei n° 4.320/64 (1, II, VI VII, Vifi, IX, X, XI, XVI e XVII); 

III. Cópias de leis e decretos de abertura de créditos adicionais; 

IV. Cópias de contratos de operações de crédito e respectivas leis autorizativas, alusivas às cifras 

V. Norma que institui o órgão central do sistema de controle interno do poder executivo e que 

regulamentou seu funcionamento; 

VI. Relatório do órgão central do sistema de controle interno do poder executivo sobre a execução dos 

orçamentos; 

VII. Cadastro do contador responsável pela elaboração do balanço geral do município, de acordo 

com o Anexo n° 01; 
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VIII. Quadro demonstrativo da aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 

o Anexo n° 02; 

IX. Relação dos restos a pagar inscrito e reinscrito, discriminando os processados e não 

processados, os pagos e os cancelados no exercício, bem como os inscritos em 

exercícios anteriores e processados no exercício, identificando a classificação 

funcional programática; 

X. Relação dos bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, 

industriais e semoventes, incorporados e baixados do patrimônio, observando-se 

ainda que, quando a baixa decorrer de alienação, deve ser identificado o número do 

processo licitatório e, em se tratando de bens imóveis, a respectiva lei autorizativa; 

XI. Quadro demonstrativo da aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, 

consoante Anexo no 04; 

XII. Declaração da dívida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, 

especificando os valores alusivos aos créditos de natureza tributária e não 

tributária; 

XIII. Comprovantes da conta 'valores" em 31 de dezembro de 2019, emitidos pelas 

respectivas empresas, das quais o município detenha ações; 

XIV. Balancete consolidado do mês de dezembro de 2019; 

XV. Termo de conferência de caixa, conciliações e última folha dos extratos 

bancários do mês de dezembro de 2019; e 

XVI. Relação dos pagamentos a título de obrigações patronais. 

III - DO RELATÓRIO ANUAL 

Através dos acompanhamentos realizados durante o exercício em referência, verificamos que todas as 

recomendações/determinações expedidas por esta unidade de Controle Interno do Poder Executivo foram 

objeto de ações com vistas ao cumprimento das mesmas. 

IV - DAS METAS PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL (2017-2021) E LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 

As metas previstas no Plano Plurianual e inseridas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

análise foram cumpridas de acordo com o programa para o exercício de 2019, contido na Lei 

Orçamentária. No entanto, algumas previsões não se concretizaram em função do não recebimento de 

todas as transferências voluntárias previstas no orçamento da receita, o que acarretou não 

cumprimento de todas as metas orçamentárias para o exercício analisado. 
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V - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A gestão orçamentária do Município encontra-se detalhada no Anexo XI do Balanço Geral - 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, onde se pode ter uma ideia do que foi programado 

a título de fixação de despesa e executado durante o exercício de 2019. 

Cabe também fazer referência ao Balanço Orçamentário - Anexo XII, onde são 

demonstradas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas, onde ficou 

evidenciado o controle da legalidade e eficiência das operações realizadas, bem como 

pode o correto emprego dos recursos públicos através de verificação global do desempenho 

da administração. 

Pontos verificados no balanço orçamentário: 

a) Todos os elementos do orçamento público foram devidamente registrados, 

conforme aprovação da Lei de Meios pelo Poder Legislativo Municipal; 

b) Foram registradas a execução do orçamento e as alterações orçamentárias 

ocorridas no ano; e 

c) Ficou comprovado o registro da posição final dos valores executados quando do 

encerramento do exercício, comparando com as previsões iniciais do orçamento, 

conforme demonstrativo anexo. 

VI - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

No decorrer do exercício de 2019, tornou-se necessário à abertura de créditos adicionais, em 

decorrência de reforços em dotações e de despesas não previstas na Lei Orçamentária Anual, 

conforme relação anexa. Vale lembrar a fonte de recursos para os créditos adicionais foram às previstas 

no art. 43, da Lei Federal n° 4.320, 

VII - GESTÃO PATRIMONIAL 

A Gestão patrimonial do Município encontra-se demonstrada no Anexo XIV do Balanço Geral o que 

é denominado de Balanço Patrimonial. Neste demonstrativo podemos verificar a situação das contas 

que forma o Ativo e o Passivo da Entidade. No ativo, encontramos o registro dos bens e direitos do 

Município e no Passivo os compromissos assumidos com terceiros, os quais foram confrontados com a 

documentação e fatos que deram origem aos registros contábeis, sendo confirmada a fidedignidade 

dos seus saldos em 31.12.2019. 
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Comentários sobre a situação Patrimonial: 

A redução dos restos a pagar é a meta de qualquer gestão, mas apesar do grande esforço realizado no 

exercício de 2019 para regularização da dívida pública municipal, não obstante a relativa queda de 

arrecadação municipal, o município, ainda não se conseguiu exterminar de vez com a figura dos Restos a 

Pagar, esta uma das que mais afligem os gestores municipais, pois mesmo havendo a boa intenção de 

redução dos gastos públicos, há também a acrescentar demanda dos serviços públicos que ficam 

em sua maioria dos casos na dependência de repasses dos Governos Federal e Estadual, que não são 

concretizados, fazendo com que os Municípios apropriem a maior carda do ônus da dívida pública. 

VIII - OUTRAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

Este serviço de Controle Interno do Município executou, neste exercício, entre outros, os seguintes 

procedimentos de orientação e controle na Administração: 

a) Exame de todas as fases da execução da Despesa Pública Municipal; 

b) Orientação de rotinas e fluxogramas aos servidores do Município; 

c) Sugestões na elaboração da proposta orçamentária; 

d) Auxílio na execução de convênios; 

e) Auxílio na execução orçamentária; 

f) Orientação no controle de gastos com combustível; 

g) Orientação para cumprimento das instruções e resoluções do Tribunal de contas dos Municípios 

do Estado do Ceará; 

h) Acompanhamento dos serviços de controle de fretes; 

i) Acompanhamento dos serviços de controle de doações às pessoas carentes, de acordo com as 

normas assistenciais do Município; 

j) Acompanhamento dos serviços de controle de materiais de consumo a cargo do setor de 

almoxarifado do Município; e 

k) Orientação e acompanhamento sobre o controle dos bens de natureza permanente, com auxílio 

ao setor competente para registro de entradas, baixas, conservação, localização física, 

valor de ajuste e depreciação de acordo os procedimentos estabelecidos pelo PCASP, etc. 

Considerações sobre observância à LRF (Lei Complementar no 10112000): 

a) Observou-se o comportamento bimestral da receita e adoção de medidas de limitação de 

empenho; 

b) Não houve concessão de renúncia de receita (art. 14); 

c) Apurou-se o Resultado primário e nominal; 

d) Cumpriu-se a correta elaboração, publicação e envio ao ICE do Relatório Resumido da 
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Execução Orçamentária - RREO; e 

e) Cumpriu-se a correta elaboração, publicação e envio ao ICE do Relatório de Gestão Fiscal 

- RGF. 

Comentários sobre o método empregado na verificação do estoque: 

a) Examinamos os registros do estoque do Município de acordo com as normas usuais de auditoria que, 

consequentemente, incluiu revisões parciais na documentação de entrada e saída de material, desde a 

existência física, bem como o confronto dos saldos no último dia do exercício, em quantidade e valor, 

representados nas FICHAS DE CONTROLE, com os acusados nos respectivos inventários. 

Comentários sobre a metodologia empregada nas contas dos responsáveis pela arrecadação direta de 

receita municipal: 

a) O exame foi efetuado de acordo com as normas usuais de auditoria que, consequentemente, incluiu 

revisões parciais na documentação de arrecadação e recolhimento de receitas, bem como o 

confronto, por testes, com os registros existentes; 

b) Em face da análise empregada no setor de arrecadação do Município, atestamos que a documentação 

comprobatória está revestida das formalidades legais; e 

c) Verificamos ainda, que nos registros e demonstrações contábeis foram 

observadas as normas vigentes e os princípios de contabilidade geralmente 

aceitos, aplicados de maneira uniforme em relação ao exercício anterior; e 

d) Face ao exame, e excetuando algumas ausências de retenções de IRRF e ISS em 

função da auditoria ter sido feita por amostragem, certificamos a 

regularidade das contas dos agentes responsáveis pelo setor de arrecadação 

municipal tratados no processo de controle interno realizado durante o ano. 

Comentários sobre PrincíDios e normas leaais Dertinentes à Prestacão de Contas de Governo: 

Observamos que os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade e da probidade administrativa foram empregados, além 

da prestação de contas de Governo encontrar-se revestida das formalidades legais pertinentes, 

das quais destacamos as seguintes: 

a) Todos os relatórios exigidos foram remetidos ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, de conformidade com a Constituição Estadual, e 

Instruções Normativas daquele órgão; 

b) A aplicação dos 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino foi cumprida 

(Art. 212, Constituição Federal); 
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c) Os extratos bancários bem como toda a conciliação dos saldos foram 

confirmados; 

d) Todas as demonstrações sintéticas da execução orçamentária, bem como os 

balancetes da receita e despesa e o demonstrativo de movimento numerário 

mensal e restos a pagar estavam anexos ao processo de Prestação de Contas 

Anual (Contas de Governo); 

e) A parte da legislação, Leis, Decretos e Resoluções foram encontrados todas em 

ordem numérica, bem como cópias de contratos e convênios, todos arquivados 

em várias pastas; 

f) O Sistema de Informações Municipais - SIM foram remetidos ao Tribunal de 

Contas, em atendimento ao art. 42, § 1, da Constituição Estadual; e 

g) Aplicação do percentual mínimo de 15% em ações e serviços públicos de saúde, 

conforme definido pela Constituição Federal. 

IX- CONCLUSÃO 

Por fim, certificamos como regular a Prestação de Contas do Governo Municipal, a 

qual foi objeto de acompanhamento do Sistema de Controle Interno do Município. 

Em nossa opinião, exceto quanto a algumas restrições de caráter técnico e formal, as 

quais já foram devidamente corrigidas durante o exercício, até porque não resultarão em 

prejuízo ao erário municipal, consideramos que a prestação de contas anual do Município, 

relativa ao exercício de 2019, está em condições de ser submetida à apreciação da Câmara 

Municipal e Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

São Luis do Curu, 31 de dezembro de 2019. 

ANIELLEBA1ISTA
Vicípio

FIM  
ontroladoraGral do  

CPF: 647.369.463-34 
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BALANÇO GERAL 2019 - ÍNDICE DE DOCUMENTOS 

Conforme Art. 5 0  da Instrução Normativa TCM no 0212013, de 1911212013 - DOE de 23/12/ 2013 

INCISO 
ff 

DEMONSTRATIVO/RELATÓRIO 

1 Ofício de encaminhamento do Balanço/PCG à Câmara Municipal 

II Revogado 

• 	Balanço Orçamentário 

• 	Balanço Financeiro 

• 	Balanço Patrimonial 

III • 	Demonstração das Variações Patrimoniais 

• 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 

• 	Mutações do Patrimônio Líquido 

• 	Notas Explicativas 

IV Anexos auxiliares da Lei n° 4.320/64 (1, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII) 

V Cópias de leis e decretos de abertura de créditos adicionais 

VI Cópias de contratos de operações de crédito e respectivas leis autorizativas 

VII Norma que institui o Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e que 

regulamentou seu funcionamento 

VIII Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo sobre a 

execução dos orçamentos e controle patrimonial (NBCASP) 

IX Cadastro do contador (ou empresa contábil) responsável pela elaboração do balanço geral do 

município 

X Quadro demonstrativo da aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino 

XI Quadro demonstrativo da aplicação nas ações e serviços públicos de saúde 

XII Relação dos restos a pagar: inscritos processados e não processados, pagos, liquidados e 

cancelados 

XIII Relação 	de 	bens 	incorporados 	e 	baixados: 	móveis, 	imóveis, 	uso 	público, 	industriais 	e 

semoventes 

XIV Declaração da dívida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando os valores 

alusivos aos créditos de natureza tributária e não tributária 

XV Comprovação de inscrição dos valores de dívida ativa não tributária, decorrentes de acórdãos 

exarados pelo TCM 
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XVI Comprovação das medidas adotadas objetivando a cobrança da dívida ativa não tributária, 

com relação aos valores decorrentes de acórdãos exarados pelo TCM 

XVII Comprovantes da conta VALORES em 31/12 

XX Relação de pagamento a título de obrigações patronais, identificando os relativos ao RPPS e 

RGPS 

XXI Informações cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos períodos de gestão 

(*) Comprovantes de saldos da dívida contratada 

(*) Declaração/Inventário de estoque de almoxarifado 

XVIII Balancete consolidado do mês de dezembro 

XIX Termo de conferência de caixa, conciliações e extratos bancários do último dia da gestão, 

referente a todas as contas correntes e de aplicações financeiras 

(*) Documentos não exigidos pela Instrução Normativa TCM no 0212013. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

BALANCO GERAL 
Exercício Financeiro 2019 

Inciso III - Art. 50  IN-TCM no  02/2013 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, BALANÇO FINANCEIRO, BALANÇO PATRIMONIAL, 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS, DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE 

CAIXA, MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E NOTAS EXPLICATIVAS 

(PELA NPCASP) 

Conforme Lei Federal n° 4.320/64 

Conforme Art. 5 da Instrução Normativa TCM n°02/2013. de 19/1212013 - DOE de 23/12/2013 
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

BALANCO GERAL 
Exercício Financeiro 2019 

Inciso IV - Art. 50  IN-TCM ,O  02/2013 
ANEXOS AUXILIARES DA LEI N 2  4.320/64 (1, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI E XVII) 

Conforme Lei Federal n° 4.320/64 

Conforme Art. 50  da Instrução Normativa TCM n° 02/2013, de 19/12/2013 - DOE de 23/12/2013 
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Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas  

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

Transferências de Capital 

DEFICIT Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

29.81 7.647,06 Despesas Correntes 25.258.964,13 

750.281,95 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.745.058,38 

1.263.394.60 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.513.905,75 

243.087,35 SUPERAVIT Corrente 4.558.682,93 

641,36 Despesas de Capital 2.737.803,06 

30.721.093,06 INVESTIMENTOS 1.975.633.64 

81.550,31 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 762.169,42 

-3.242.401,57 

-3.242.401.57 

0.00 

742.290,49 

742.290,49 

1.995.512,57 

943.470,67 

Receitas de Contribuições 943.470,67 

R 	E 	5 U 	M 	O 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

29.817.647,06 

742.290,49 

943.470,67 

Despesas 

Despesas de Capital 

Superávit 

25.258.964.13 

2.737.803,06 

3.506.641 .03 

Total Geral do Anexo 01: 31 .503.408,22 31 .503.408,22 

MUNICÍPIO S CONSULTORIA 
	

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

Contador 
	

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUíS DO CURU 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 

1100.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 750.281,95 

1110.00.00.00.00 Impostos 719.702,12 

1113.00.00.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 389.341,51 

1113.03.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 389.341,51 

1113.03.10.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 160.809,44 

1113.03.11.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 160.809,44 

1113.03.40.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 228.532,07 
Rendimentos 

1113.03.41.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 228.532,07 
Rendimentos - Principal 

1118.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 330.360,61 

1118.01.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 39.865,45 

1118.01.10.00.00 Imposto sobre a Propriedade Prediale Territorial Urbana 13.685,63 

1118.01.11.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 5.704,80 
Principal 

1118.01.13.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 5.489,68 
Divida Ativa 

1118.01.14.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 2.491,15 
Divida Ativa - Multas e Juros 

1118.01.40.00.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 26.179,82 
Direitos Reais sobre Imóveis 

1118.01.41.00.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 26.179,82 
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 

1118.02.00.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e 290.495,16 
Serviços 

1118.02.30.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 290.495,16 

1118.02.31.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 290.495,16 

1120.00.00.00.00 Taxas 30.579,83 

1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 26.528,72 

1121 .01 .00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 21.446,61 

1121.01.10.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 21.446,61 

1121.01.11.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 10.467,88 

1121.01.13.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 6.689,14 

1 121 .01.14.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - 4.289,59 
Multas e Juros 

1121 .04.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.082,11 

1121.04.10.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.082,11 

1121.04.11.00.00 Taxa de Controle e FiscalizaçãoAmbiental - Principal 5.082,11 

1122.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 4.051,11 

1122.01.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 4.051,11 

1122.01.10.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 	. 4.051,11 

1122.01.11.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 4.051,11 

1200.00.00.00.00 Contribuições 1.263.394,60 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 797.984,53 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 797.984,53 	/ 
1218.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 797.984,53 	Á! 

Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN / T 
/7 

33.060.048,63 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 797.984,53 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 797.984,53 

1240.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 465.410,07 

1240.00.10.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 465.410,07 

1240.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 465.410,07 
Principal 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 	 . 243.087,35 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 243.087,35 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 243.087,35 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 106.745,91 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários- Principal 106.745,91 

1321 .00.11.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 30.682,98 
FUNDEB/FUNDEF 

1321.00.11.03.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Fundo de 17.652,03 
Saúde 

1321 .00.11.08.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Fundo 9.185,01 
Nacional de Assistência Social (FNAS) 

1321 .00.11.10.00 Remuneração de Depósitos Bancários- Vinculados - Outros 49.225,89 

1321 .00.11.13.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 48.862,47 
Vinculados - Outros 

1321.00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 136.341,44 
Social - RPPS 

1321 .00.41.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 136.341,44 
Social - RPPS - Principal 

1600.00.00.00.00 Receita de Serviços 641,36 

1690.00.00.00.00 Outros Serviços 641,36 

1690.99.00.00.00 Outros Serviços 641,36 

1690.99.10.00.00 Outros Serviços 641,36 

1690.99.11.00.00 Outros Serviços - Principal 641,36 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 30.721 .093,06 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 17.940.719,37 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específicá EJM 17.940.719,37 

171 8.01 .00.00.00 Participação na Receita da União 13.181.282,95 

1718.01.20.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 12.125.105,04 
Mensal 

1718.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 12.125.105,04 
Mensal - Principal 

1718.01.30.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota 535.103,31 
entregue no mês de dezembro 

1718.01.31.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota 535.103,31 
entregue no mês de dezembro - Principal 

1718.01.40.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 515.333,74 
entregue no mês de julho 

1718.01.41.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 515.333,74 
entregue no mês de julho - Principal 

1718.01.50.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 5.740,86 

1718.01.51.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 5.740,86 	/ 
Principal 

1718.02.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de 198.714,31 
Recursos Naturais II 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1718.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 11.891,90 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 

1718.02.31.00.00  Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 1 1.891,90 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 - Principal 

1718.02.60.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 186.822,41 

1718.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 186.822,41 

1718.03.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 2.517.791,20 
Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Pú 

1718.03.10.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 2.517.791,20 

1718.03.11.00.00 Transferência de Recurso do SUS - Atenção Básica - Principal 2.517.791,20 

1718.03.11.01.00 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 530.993,46 

1718.03.11.02.00 PAB Variável - Programa Saúde dã Família 327.095,06 

1718.03.11.03.00 PAB Variável - Agentes Comunitários de Saúde 428.750,00 

1718.03.11.05.00 NASF - Núcelo de Atendimento Saúde da Família 10.238,84 

1718.03.11.10.00 Componente MAC - Outros Componente de Média e Alta 594.174,06 
Complexidade 

1718.03.11.11.00 Vigilância Sanitária 84.254,48 

1718.03.11.14.00 Vigilância Epidemiologica e Ambiental 31.250,00 

1718.03.11.99.00 Outros Programas Finan. Fundo a Fundo - MAC 32,72 

1718.05.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 765.183,37 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

1718.05.10.00.00 Transferências do Salário-Educação 339.174,38 

1718.05.11.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 339.174,38 

1718.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 333.831,20 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 

1718.05.40.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 92.177,79 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

1718.05.41.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 92.177,79 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - 
Principal 

1718.10.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 643.742,13 

1718.10.10.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único 143.518,01 
de Saúde - SUS 

1718.10.11.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único 143.518,01 
de Saúde - SUS - Principal 

1718.12.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 500.224,12 
Social - FNAS 

1718.12.10.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 500.224,12 
Social - FNAS 

1718.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 500.224,12 
Social - FNAS - Principal 

1718.99.00.00.00 Outras Transferências da União 634.005,41 

1718.99.10.00.00 Outras Transferências da União 634.005.41 

1718.99.11.00.00 Outras Transferências da União - Principal 634.005,41 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 4.323.039,20 
Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Especificas de Estados, DF e 4.323.039,20  
Municípios 

1728.01.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 4.096.572,10 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1728.01.1000.00 Cota-Parte do IOMS 3.852.949,12 

1728.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 3.852.949.12 

1728.01,20.00.00 cota-Parte do IPVA 210457,54 

1728.01.21.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 210.457,54 

728.01.30.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 17.755,64 

1728.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 17.755.64 

1728.01.40.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 15.409,80 
Econômico 

1728.01.41.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 15.409,80 
Econômico - Principal 

1728.02.00.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira 17.278,07 
(25%) 

1728.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 17.278,07 
Produção do Petróleo - Lei n° 7.990/89, artigo 91  

1728.02.31.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 17.278,07 
Produção do Petróleo - Lei n° 7.990/89, artigo 9 1  - Principal 

1728.07.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 64.500,00 

1728.07.10.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 64.500,00 

1728.07.11.00.00 Transferências de Estados destinados a Assistencia 64.500.00 
Social-Principal 

1728.10.00.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal 144.689,03 
e de Suas Entidades 

1728.10.10.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único 43.472,84 
de Saúde - SUS 

1728.10.11.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único 43.472.84 
de Saúde - SUS - Principal 

1728.10.20.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 101 .216.19 
Programas de Educação 

1728.10.21.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 101.216,19 
Programas de Educação - Principal 

1750.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 8,457.334,49 

1758.00.0000.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de 8.457.334.49 
Estados, DF e Municípios 

1758.01 .00.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 8.457.334,49 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.10.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 6.290.108,23 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.11.01.00 Transfde Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 3.742.252,19 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 60% 

17580111.02.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 2.547.856.04 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 40% 

1758.01.20.00.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 2.167.226,26 
FUNDEB 

1758.01.21.01.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 1.332.894,33 
FUNDEB - Principal 60% 

1758.01 .21.02.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 834.331 .93 
FUNDEB - Principal 40% 

t 
1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 81.550,31 	- 

1920.00.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 77.357,81 

1 ,322.00.00.00.00 Restituições 77.357,81 
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Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1922.99.10.00.00 

1922.99.11.00.00 

1990.00.00.00.00 

1990.99.00.00.00 

1990.99.10.00.00 

1990.99.12.00.00 

1990.99.13.00.00 

1990.99.20.00.00 

1990.99.21.00.00 

2000.00.00.00.00 

2400.00.00.00.00 

2410.00.00.00.00 

2418.00.00.00.00 

2418.03.00.00.00 

2418.03.10.00.00 

2418.03.11.00.00 

2418.10.00.00.00 

2418.10.90.00.00 

2418.10.91.00.00 

2420.00.00.00.00 

2428.00.00.00.00 

2428.10.00.00.00 

2428.10.10.00.00 

2428.10.11.00.00 

2428.10.70.00.00 

2428.10.71.00.00 

7000.00.00.00.00 

7200.00.00.00.00 

7210.00.00.00.00 

7218.00.00.00.00 

7218.03.00.00.00 

721 8.03.11.00.00 

72 18.04.10.00.00 

9000.00.00.00.00 

9500.00.00.00.00 

9510.00.00.00.00 

9517.00.00.00.00 

Outras Restituições 

Outras Restituições - Principal 

Demais Receitas Correntes 

Outras Receitas 

Outras Receitas - Primárias 

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 

Outras Receitas - Financeiras 

Outras Receitas - Financeiras - Principal 

Receitas de Capital 

Transferências de Capital 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências da União - Específica de Estados, DF e 
Municípios 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 
Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - 
Principal 

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 

Outras Transferências de Convênios da União 

Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal 
e de suas Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde - SUS 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde - SUS - Principal 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de lnfraestrutura em Transporte 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infra-Estrutura em Transporte - Principal 

Receitas Correntes intra-orçamentária 

Receitas de Contribuições intra-orçamentária 

Contribuições Sociais 

Contribuições Sociais especificas-de Estados, DF, Municípios 

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 

Deduções 

Deduções do Fundeb 

Dedução para a formação do FUNDEB - Receitas Correntes 

Deduções do FUNDEB Transferências Correntes 

77.357,81 

77.357,81 

4.192,50 

4.192,50 

3.885,10 

57,12 

3.827,98 

307,40 

307,40 

742.290,49 

742.290,49 

567.090,49 

567.090,49 

206.421,76 

206.421,76 

206.421,76 

360.668,73 

360.668,73 

360.668,73 

175.200,00 

175.200,00 

175.200,00 

100.000,00 

100.000,00 

75.200,00 

75.200,00 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

-3.242.401,57 

-3.242.401,57 

-3.242.401,57 

-3.242.401,57 
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Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

9517.10.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências da -2 426.168,84 
União e de suas Entidades 

9517.18.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências da -2.426 168,84 
União - Especifica E/M 

9517.18.01.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Participação na -2426 168,84 
Receita da União 

9517.18.01.20.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do Fundo -2.425.020.72 
de Participação dos Municípios - Cota Mensal 

9517.18.01.21.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do Fundo -2.425.020.72 
de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 

9517.18.01.50.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -1.148,12 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

9517.18.01.51.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -1148,12 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 

9517.20.00.00.00 Deduções do FUNDEB - Transferências dos Estados e do -816.232.73 
Distrito Federal e de suas Entidades - Intergovernamentais 

9517.28.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências dos -816.232,73 
Estados - Específica E/M 

9517.28.01.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Participação na -816.232,73 

Receita dos Estados 

9517.28.01.10.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do ICMS 770.589,91 

9517.28.01.11.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do ICMS - -770.589.91 

Principal 

9517.28.01.20.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPVA -42.091 .68 

9517.28.01.21.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPVA - -42.091,68 

Principal 

9517.28.01.30.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPI - -3.551,14 
Municípios 

9517.28.01.31.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPI - 3.551 	14 

Municípios - Principal 

Total Geral: 	 31.503.408,22 

) 	

' 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL Contador \ 
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Orgão: 	08 Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.01 Secretaria de Saúde 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.090.985,30 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 219.362,86 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 217.317,31 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 172.725,76 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 43.688.35 

31.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 903,20 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 2.045,55 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.045,55 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 871.622,44 

3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 182.149,32 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio 182.149,32 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 689.473,12 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 875,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 77.272.45 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 65.694,01 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 176.721,39 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42097.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 270.451 .83 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 56.361,44 

Total da Unidade Orçamentária: 1.090.985,30 1.090.985,30 	1.090.985,30 

Orgão: 	08 Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.02 Fundo Municipal de Saúde 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.520.31 5,67 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.081.991 .35 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 961.812,94 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 910.465,69 

3.190.13.00 Obrigações Patronais 51.347,25 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 120.178.41 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 120.178,41 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.438.324.32 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 227.945,00 

3.150.41.00 Contribuições 227.945,00 
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.210.379,32 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 400.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 142.660,61 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 75.326,73 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 805.293,71 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.946,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 148.60079 

13.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 8.323,50 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 4.827,98 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 47.360,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 47.360.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 47.360.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 47.360,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.567.675,67 2.567.675,67 	2.567.675,67 

Orgão: 	09 Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.03 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.440.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.440,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.440,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.225.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 19.215,00 

Total da Unidade Orçamentária: 20.440.00 20.440.00 	20.440,00 

Orgão: 	07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.02 Fundo Municipal de Educação 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 776.338.98 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.164,52 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 36.688.82 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 36.688.82 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 91 .475.70 

3 1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 91.475,70 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES r 648.174,46 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	
( 

648.174.46 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 283.642,26 
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 364.532,20 

Total da Unidade Orçamentária: 776.338.98 776.338,98 	776.338,98 

Orgão: 	07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U. 0.: 	07.03 FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.101.092.14 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.874.053.23 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.163.520,60 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.829.573,09 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 4.926.47126 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 407.476,25 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 710.532,63 

3.1.91 	13.00 Obrigações Patronais - RPPS 710.532,63 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 227.038,91 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 227.038,91 

3.3.90.1400 Diárias - Civil 820.13 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 104.307.22 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.220,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 108.778,22 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 8.913,34 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 344.045,52 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 344 045.52 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 344.045,52 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 85,96 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 333.713,06 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.246,50 

Total da Unidade Orçamentária: 8.445.137.66 8.445.137,66 	8.445.137,66 

Orgão: 	07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.04 Fundo Municipal de Cultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.102,97 

3 3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.102.97 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 38.102,97 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.458,97 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 41500 

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.229,00 
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 16.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 38.102,97 38.102,97 	38.102,97 

Orgão: 	09 Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.01 Secretaria de Assistência Social 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 861.836.15 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 583.786,82 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 562.950,95 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 162.892,83 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 325.076,31 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 74.981,81 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 20.835,87 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 20.835,87 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 278.049,33 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 278.049,33 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 980.07 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 36.199,85 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 109.050,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.248,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 114.944.51 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 626.90 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 24.343.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	. 24.343,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 24.343,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 24.343 : 00 

Total da Unidade Orçamentária: 886.179,15 886.179,15 	886.179.15 

Orgão: 	09 Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 501.434.40 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 357.303,76 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 350.701.00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 298.188,41 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1.952,00 

3 1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.560,59 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 6.602,76 
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3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 6.602,76 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 144.130.64 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 144.130,64 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.280.10 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 87.350.11 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 37.097,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 530,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 17.87343 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 56.988,50 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 56.988,50 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 56.988,50 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 56.988,50 

Total da Unidade Orçamentária: 558.422,90 558.422.90 	558.422,90 

Orgão: 	06 Secretaria de Finanças 

U.O.: 	06.01 Secretaria de Finanças 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 655.013.85 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 113.719,65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 113.719.65 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 97.406.86 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.636,23 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 676,56 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 541.294,20 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 541.294,20 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.824.15 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 140.250,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 69.647,01 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 299.282,32 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 21.290,72 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 793.910,42 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 31.741.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 31.741 .00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 31.741 .00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 762.169.42 

4 6.90.00.00 Aplicações Diretas 762.169,42 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 762.169,42 

Total da Unidade Orçamentária: 	 1.448.924.27 1.448.924,27 	1.448.924,27 
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Orgão: 	01 Secretaria de Governo 

U. 0.: 	01.01 Secretaria de Governo 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 912.852,18 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 567.378,69 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 567.378,69 

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 469.142.81 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 98.235,88 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 345.473.49 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 8.129,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 8.129,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 337.344,49 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.428.00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 2.625.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 330.581 .49 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 710.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 12.579.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 12.579,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 12.579,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 12.579,00 

Total da Unidade Orçamentária: 925.431,18 925.431.18 	925.431,18 

Orgão: 	13 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U.O.. 	13.01 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 122.592,89 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.320,89 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 115.064.14 

11.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 104.496,31 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.567,83 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 7.256,75 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 7.256.75 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 272,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 272,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	' 272,00 

Total da Unidade Orçamentária: 122.592,89 122.592,89 	122.592,89 
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Orgão: 	11 Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

U.O. 	11.01 Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 472.479,41 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7841343 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 78.413.43 

3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 65.757,20 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1 2.656,23 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 394.065,98 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 394.065,98 

3.3.9030.00 Material de Consumo 215.677.32 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.890,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 161.942,30 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 7.556,36 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.337,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.33700 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.337,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.337,00 

Total da Unidade Orçamentária: 477.816,41 477.816,41 	477.816,41 

Orgão: 	12 Secretaria de Empreendedorismo e Desenv. Econômico 

U.O.: 	12.01 Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 52.062.47 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 52.062,47 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 52.062,47 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 45.208,29 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.854,18 

Total da Unidade Orçamentária: 52.062,47 52.062,47 	52.062,47 

Orgão: 	10 Secretaria de lnfraestrutura 

U.O.: 	10.01 Secretaria de Infraestrutura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

	

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

160.011,56 

160.011.56 

29.835.58  

106.998,81 

1.736.123,06 
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3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 22.273.97 

31.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 903,20 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.576.111,50 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.576.111,50 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 109.070,70 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 66.460.46 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.374.136,22 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 26.444,12 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.271.023,60 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.271.023.60 

4.490.00.00 Aplicações Diretas 1.271.023,60 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 675.467,57 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 593.811.03 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.745,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.007.146,66 3.007.146.66 	3.007.146.66 

Orgão: 	14 Secretaria de Gestão Hospitalar 

U.O.: 	14.01 Secretaria de Gestão Hospitalar 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.837.501 .74 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 803.770.98 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 760.109,77 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 714.889,99 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 45.219.78 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 43.661 .21 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 43.661,21 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.033.730,76 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.033.730,76 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 463.360.67 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 1.367.876.21 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 41.37700 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 161.116,88 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 16.889,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 16.889 00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 16.889,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -  . r  16.889,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 .. 

/ 

2.854.390,74 2.854.390,74 	2.854.390,74 
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Orgão: 	03 Controladoria Geral do Município 

U.O.: 	03.01 Controladoria Geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat, Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 118.830,30 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.938,30 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 105.938,30 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 86.144,61 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.793.69 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.892.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.892,00 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 12.892,00 

Total da Unidade Orçamentária: 118.830,30 118.830,30 	118.830,30 

Orgão: 	05 Secretaria de Administração 

U.O.: 	05.01 Secretaria de Administração 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.377.225.55 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 882.810,96 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 828.010,88 

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 624.786,68 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 68.578.54 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 109.450.23 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.869,20 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal 19.326,23 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 54.800,08 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 54.800,08 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 494.414.59 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 494.414,59 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 40.01 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.485,95 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 43.200,00 

3.390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 27.260,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 342.906,10 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 54 040.63 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 6.992.53 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 8.489,37 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 36.703.00 
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4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 36 703,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 36.703.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 36.703.00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.413.928,55 1.413.928,55 	1.413.928,55 

Orgão: 	02 Secretaria de Relações Institucionais 

U.O.: 	02.01 Secretaria de Relações Institucionais 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 51.003,74 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.731 .74 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 50.731,74 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 42.582,57 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.149,17 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 272,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 272.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 272.00 

Total da Unidade Orçamentária: 51.003,74 51.003.74 	51.003.74 

Orgão: 	07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.01 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.297.412,71 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 379.076.27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 349.874,49 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 325.313,08 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 23.658,21 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 903,20 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 29.201,78 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 29.201.78 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 918.336,44 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 918.336,44 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 350,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 85.317.09 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 181.050,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 41.980.00 

3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 341 .240.67 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 166.870,46 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 2 000,00 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

3.1.90.1 3.00 Obrigações Patronais 

3 3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

197.708.80 

180 476,35 

180.476,35 

148.530,46 

31.945,89 

17.232,45 

17.232,45 

400,00 

3.182,45 
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3.390.93.00 Indenizações e Restituições 99.528.22 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 111.200,10 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 111.200,10 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 111.200,10 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 79.379.60 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 31.820.50 

Total da Unidade Orçamentária: 1.408.612,81 1.408.612.81 	1.408.612.81 

Orgão: 	07 Secretaria de Educação. Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.05 Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 110.710,95 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 110.710.95 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 110.710,95 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.541 .26 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 25.437.50 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 6.231,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 36.262,09 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 239,10 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 171,92 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 171.92 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 171,92 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 171,92 

Total da Unidade Orçamentária: 110.882,87 110.882,87 	110.882,87 

Orgão: 	04 Procuradoria Geral do Município 

U.O.: 	04.01 Procuradoria Geral do Município 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 
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3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1 3.650,00 

Total da Unidade Orçamentária: 197.708,80 197.708,80 	197.708,80 

Orgão: 	15 Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

U,O.: 	15.01 Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 264.344.04 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 190.182,48 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 190.182.48 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 58.025,32 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 114.783,56 

3.1.90.1 3.00 Obrigações Patronais 17.373,60 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 74.161 .56 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 74.161.56 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 52.957,34 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 20.512,49 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 691.73 

Total da Unidade Orçamentária: 264.344,04 264.344.04 	264.344.04 

Orgão: 	16 Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

U.O.: 	16.01 Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.142.556.83 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 813.502.07 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 813.502.07 

3 1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 677.235,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 136.266,41 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 329.054,76 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 329.054.76 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.275.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.111.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultaria 24.550,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.360,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 237.146,76 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 49.612,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 r 17.252,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	. 17.252,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 17.252,00 
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4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 17.252,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 1.159.808,83 	1.159.808,83 	1.159.808,83 

Total Geral: 	27.996.767,19 

MUNIC1PIO4 dONSULT RIA 	 FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

Ccbntador 	 PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

3.1 .90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais. Artísticas, Científicas, 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3 3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da informação e 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	

} 

25.258.964.13 

14.745.058.38 

13.658.467,64 

2.320.489,91 

58. 025. 32 

9.959.967,91 

1.181 .952.68 

109.450,23 

9.255,36 

19.326,23 

1.086.590,74 

1.086.590,74 

10.513.905.75 

236. 074 .00 

236.074,00 

182.149,32 

182.149,32 

10.095.682.43 

7.420,31 

1.670.707,61 

28.477,50 

184.348,74 

3.182,45 

2.173.169,92 

688.471.39 

314.822,46 

4.181.768,84 

49.612,00 

486.665,27 

64.684,94 

54.040,63 

58. 310. 33 

130.000.04 

2.737.803,06 

1.975.633.64 

1.975.633.64 
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Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 675.725,45 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.006.903,69 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 293.004,50 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 762.169.42 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 762.169,42 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 762.169.42 

Total Geral: 	27.996.767,19 

s/ 
FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Orgão: 01 	Secretaria de Governo 

U.O.: 	01.01 	Secretaria de Governo 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 925.431,18 925.431,18 

04.122.0000 	Administração Geral 000 000 911.471,18 911.471,18 

04.122.0004 	ADMINISTRAÇÃO E 	-- 0,00 000 382.565,98 382.565,98 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0.00 233.790,20 233.790,20 

04.122.0071 	CERIMONIAL 0,00 0,00 295.115,00 295.115,00 

04.131.0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 13.960,00 13.960,00 

04.131 .0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 13.960,00 13.960,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 . 0,00 0,00 925.431,18 925.431,18 

Orgão: 	02 	Secretaria de Relações Institucionais 

U.O.: 	02.01 	Secretaria de Relações Institucionais 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 51.003,74 51.003,74 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 51.003,74 51.003,74 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0.00 51.003,74 51.003,74 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 51.003,74 51.003,74 

Orgão: 	03 	Controladoria Geral do Município 

U.O.: 	03.01 	Controladoria Geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 118.830,30 118.830,30 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 118.830,30 118.830,30 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 118.830,30 118.830,30 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 118.830,30 118.830,30 

Orgão: 	04 	Procuradoria Geral do Município 

U.O.: 	04.01 	Procuradoria Geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

04.122.0000 Administração Geral 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

Total da Unidade Orçamentária: 

0,00 0,00 197,708,80 197.708,80 

0,00 0,00 197.708,80 197.708,80 

0,00 0,00 197.708,80 197.708,80 

0,00 	 0,00 	197.708,80 	197.708,80 

il ~ 
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Orgão: 05 	Secretaria de Administração 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Administração 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1.413.928,55 1.413.928,55 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 1.413.928,55 1.413.928,55 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 1.408.928,55 1.408.928,55 

04.122.0066 	GESTÃO E FORMAÇÃO DE 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.413.928,55 1413.928,55 

Orgão: 	06 	Secretaria de Finanças 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Finanças 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 686.754,85 686.754,85 

04.123.0000 	Administracão Financeira 0,00 0,00 686.754,85 686.754,85 

04.123.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 686.754,85 686.754,85 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

28.843.0000 	Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

28.843.0545 	ENCARGOS E CONTROLE DE 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.448.924,27 1.448.924,27 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.01 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 79.379,60 1.187.766,21 1.267.145,81 

12.368.0000 	Educação Básica 0,00 000 1.187.766,21 1.187.766,21 

12.368.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 1.187.766,21 1.187.766,21 

12.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 79.379,60 0,00 79.379,60 

12.812.0522 	PARQUES DESPORTIVOS 0,00 79.379,60 0,00 79.379,60 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 141.467,00 141.467,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 141.467,00 141.467,00 

13.392.0243 	FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 141.467,00 141.467,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 79.379,60 1.329.233,21 1.408.612,81 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.02 	Fundo Municipal de Educação 

Código 	Especificação ,'%j 	Op. Especiais Projetos Atividades Total 

/ 
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Orgão: 07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.02 	Fundo Municipal de Educação 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 776.338.98 776.338,98 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 130.114,52 130.114,52 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 130.114,52 130.114,52 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 646.224,46 646.224,46 

12.368.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 404.370,20 404.370,20 

12.368.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 241.854,26 241.854,26 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 776.338.98 776.338,98 

Orgão: 07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.03 FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 333.799,02 8.111.338,64 8.445.137,66 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 000 6.935.962,38 6.935.962,38 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 2.368.55085 2.368.550,85 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO 0,00 0,00 4.510.17521 4.510.175,21 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 57.236,32 57.236,32 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 875.755,06 875.755,06 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 73.476,65 73.476,65 

12.365.0222 VALORIZAÇÃO DO 000 0,00 802.278,41 802.278,41 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 299.621,20 299.621,20 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO 0,00 0,00 299.621,20 299.621,20 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 333.799,02 0,00 333.799,02 

'2.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 333.799,02 000 333.799,02 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 333 799,02 8.111.338,64 8.445.137,66 

Orgão: 07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.04 Fundo Municipal de Cultura 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 38.10297 38.102,97 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 17.530,00 17.530,00 

13.122,0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 17.530,00 17.530,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 20.572,97 20.572,97 

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL 0,00 0,00 20.572,97 20.572,97 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 
GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 4 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.04 	Fundo Municipal de Cultura 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

Total da Unidade Orçamentária: 	 . 0,00 0,00 38.102,97 38.102,97 

Orgão: 	07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.05 	Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 171,92 110.710,95 110.882,87 

27.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 20.807,69 20.807,69 

27.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 20.807,69 20.807,69 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 171,92 89.903,26 90.075,18 

27.812.0521 	DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 89.903,26 89.903,26 

27.812.0522 	PARQUES DESPORTIVOS 0,00 171,92 0,00 171,92 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 171,92 110.710,95 110.882,87 

Orgão: 	08 Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.01 Secretaria de Saúde 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10.000.0000 Saúde 0,00 0,00 1.090.985,30 1.090.985,30 

10.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 786.780,53 786.780,53 

10.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 786.780,53 786.780,53 

10.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 65.694,01 65.694,01 

10.244.0142 ASSISTÊNCIAA GRUPOS 0,00 0,00 65.694,01 65.694,01 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 0,00 56.361,44 56.361,44 

10.301.0032 FORTALECIMENTO DA 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE 0,00 0,00 6.361,44 6.361,44 

0.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 182.149,32 182.149,32 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 182.149,32 182.149,32 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.090.985,30 1.090.985,30 

Orgão: 08 Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.02 Fundo Municipal de Saúde 

Código Especificação 	 - Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10.000.0000 Saúde 	 . 0,00 0,00 2.567.675,67 2.567.675,67 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 0,00 2.280.783,03 2.280.783,03 
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Orgão: 08 Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.02 	Fundo Municipal de Saúde 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDÉ 0,00 0,00 2.089.862,18 2.089.862,18 

10.301.0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 190.920,85 190.920,85 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 77.001,95 77.001,95 

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 77.001,95 77.001,95 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 201.487,19 201.487,19 

10.304.0185 VIGILÂNCIA ÀSAÚDE 0,00 0,00 201.487,19 201.487,19 

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 8.403,50 8.403,50 

10.305.0187 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 0,00 0,00 8.40350 8.403,50 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.567.675,67 2.567.675,67 

Orgão: 09 Secretaria de Assistência Social 

LI. 0.: 	09.01 Secretaria de Assistência Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 886.179,15 886.179,15 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 678.612,30 678.612,30 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 678.612,30 678.612,30 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 199.945,85 199.945,85 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0.00 199.945,85 199.945,85 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 6.387,00 6.387,00 

08.244.01 52 CONFERÊNCIAS 0,00 0,00 6.387,00 6.387,00 

08.422.0000 Direitos lndivíduais, Coletivos e 0,00 0,00 1.234,00 1.234,00 

08.422.0016 CONSELHOS MUNICIPAIS 0,00 0,00 1.234,00 1.234,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 886.179,15 886.179,15 

Orgão: 09 Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 558.422,90 558.422,90 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 6.153,62 6.153,62 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 0,00 6.055,78 6.055,78 

08.122.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 97,84 97,84 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 	f - 	 0,00 0,00 101.299,81 101.299,81 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 101.299,81 101.299,81 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 79.517,47 79.517,47 
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Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.243.0142 	ASSISTÊNCIAA GRUPOS 0,00 0,00 79.517,47 79.517,47 

08.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 371,452,00 371.452,00 

08.244.0148 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 371.452,00 371.452,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 558.422,90 558.422,90 

Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.03 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 	 . 0,00 0,00 20.440,00 20.440,00 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 20.440,00 20.440,00 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0,00 20.440,00 20.440,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 20.440,00 20.440,00 

Orgão: 	10 	Secretaria de lnfraestrutura 

U.O.: 	10.01 	Secretaria de lnfraestrutura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 249.950,16 1.597.292,60 1.847.242,76 

15.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 658.754,95 658.754,95 

15.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 658.754,95 658.754,95 

15.451.0000 	Infra-Estrutura Urbana 0,00 249.950,16 0,00 249.950,16 

15.451.0284 	PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 249.950,16 0,00 249.950,16 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 	 . 0,00 0,00 938.537,65 938.537,65 

15.452.0283 	LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 938.537,65 938.537,65 

17.000.0000 Saneamento 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0322 	ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

25.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

25.452.0287 	ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

26.782.0000 	Transporte Rodoviário 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

26.782.0502 	FROTA DE VEÍCULOS E 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 ) \ 0,00 593.811,03 2.413.335,63 3.007.146,66 
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Orgão: 	11 	Secretaria de Desenv,, Agricultura e Meio Ambiente 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 	 000 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 

04.1220007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

477.816.41 

477.816,41 

477.816,41 

477.816,41 

477.816,41 

477.816.41 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0.00 477.816,41 477.816.41 

Orgão: 	12 	Secretaria de Empreendedorismo e Desenv. Econômico 

U.O.: 	12.01 	Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 	 0.00 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0.00 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

52.062.47 

52.062.47 

52.062,47 

52.062,47 

52.062,47 

52.062,47 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0.00 52.062,47 52.062.47 

Orgão: 	13 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

06.000.0000 Segurança Pública 	 0,00 

06.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 

06.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

122.592,89 

122.592:89 

122.592,89 

122.592.89 

122.592,89 

122.592.89 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 122.592,89 122.592.89 

Orgão: 	14 	Secretaria de Gestão Hospitalar 

U.O.: 	14.01 	Secretaria de Gestão Hospitalar 

Código 	Especificação 	 Op, Especiais Projetos Atividades Total 

	

0.000.0000 Saúde 	 0.00 

	

10.122.0000 	Administração Geral 	 0.00 

	

10.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 

000 

0,00 

0,00 

2.854.390.74 

2.854.390.74 

2.854.390,74 

2.854.390.74 

2.854.390,74 

2.854.390,74 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0.00 2.854.390,74 2.854.390.74 

Orgão: 	15 	Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

U.O.: 	15.01 	Instituto de Previdência do Mu ^pio - SLCPREV 

Código 	Especificação 	 - 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 	 0,00 0.00 264.344,04 264.344.04 
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Orgão: 	15 	Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

U.O.: 	15.01 	Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

	

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 	 0,00 

	

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 0,00 

0,00 

0,00 

264.344,04 

264.344,04 

264.344,04 

264.344,04 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 264.344,04 264.344,04 

Orgão: 	16 	Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

U.O.: 	16.01 	Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

01.000.0000 Legislativa 	 0,00 

01.031.0000 	Ação Legislativa 	 0,00 

01.031.0001 	GESTÃO LEGISLATIVA E 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.159.808,83 

1.159.808,83 

1.159.808,83 

1.159.808,83 

1.159.808,83 

1.159.808,83 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 1.159.808.83 1.159.808,83 

Total Geral: 	 0,00 1.007.161,57 26.989.605,62 27.996.767,19 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

01.000.0000 Legislativa 

01 .031 .0000 Ação Legislativa 

01 .031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E 

04.000.0000 Administração 

04.122.0000 Administração Geral 

04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO E 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

04.122.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE 

04.122.0071 CERIMONIAL 

04.123.0000 Administracão Financeira 

04.123.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

04.131.0000 Comunicação Social 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 

06.000.0000 Segurança Pública 

06.122.0000 Administração Geral 

06.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

08.000.0000 Assistência Social 

08.122.0000 Administração Geral 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

08.122.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA  GRUPOS 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA 

08.244.0000 Assistência Comunitária 

08.244.0 148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0152 CONFERÊNCIAS 

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e 

08.422.0016 CONSELHOS MUNICIPAIS 

09.000.0000 Previdência Social 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO 

10.000.0000 Saúde 

10.122.0000 Administração Geral 

10.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
) 

0,00 0,00 1.159.808,83 1.159.808,83 

0,00 0,00 1.159.808,83 1.159.808,83 

0,00 0,00 1.159.808,83 1.159.808,83 

0,00 0,00 3.923.536,30 3.923.536,30 

0,00 0,00 3.222.821,45 3.222.821,45 

000 0,00 382.565,98 382.565,98 

0,00 000 2.540.140,47 2.540.140,47 

0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

0,00 0,00 295.115,00 295.115,00 

0,00 0,00 686.754,85 686.754,85 

0,00 0,0Ó 686.754,85 686.754,85 

0,00 0,00 13.960,00 13.960,00 

0,00 0,00 13.960,00 13.960,00 

0,00 0,00 122.592,89 122.592,89 

0,00 0,00 122.592,89 122.592,89 

0,00 0,00 122.592,89 122.592,89 

0,00 0,00 1.465.042,05 1.465.042,05 

0,00 0,00 684.765,92 684.76592 

0,00 0,00 684.668,08 684.668,08 

0,00 0,00 97,84 97,84 

000 0,00 101.299,81 101.299,81 

0,00 0,00 101.299,81 101.299,81 

0,00 0,00 299.903,32 299.903,32 

0,00 0,00 79.517,47 79.517,47 

0,00 0,00 220.385.85 220.385,85 

0,00 0,00 377.839,00 377.839,00 

0,00 0,00 371.452,00 371.452,00 

0,00 0,00 6.387,00 6.387,00 

0,00 0,00 1.234,00 1.234,00 

0,00 0,00 1.234,00 1.234,00 

0,00 0,00 264.344,04 264.344,04 

0,00 0,00 264.344,04 264.344,04 

0,00 0,00 264.344,04 264.344,04 

0,00 0,00 6.513.051,71 6.513.051,71 

0,00 0,00 3.641.171,27 3.641.171,27 

0,00 0,00 3641.171,27 3.641.171,27 
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Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

10.244.0000 Assistência Comunitária 

10.244.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS 

10.301.0000 Atenção Básica 

10.301.0032 FORTALECIMENTO DA 

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE 

10.301.0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

10.304.0000 Vigilância 	Sanitária 

10.304.0185 VIGILÂNCIA À SAÚDE 

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica 

10.305.0187 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 

12.000.0000 Educação 

12.361.0000 Ensino Fundamental 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 

12.365.0000 Educação Infantil 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.365.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

12.368.0000 Educação Básica 

12.368.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

12.368.0226 TRASPORTE ESCOLAR 

12.368.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.812.0000 Desporto Comunitário 

12.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 

13.000.0000 Cultura 

13.122.0000 Administração Geral 

13.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

13.392.0000 Difusão Cultural 

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL 

0,00 0,00 65.694,01 65.694,01 

0,00 0,00 65.694,01 65.694,01 

0,00 0,00 2.337.144,47 2.337.144,47 

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 0,00 2.096.223,62 2.096.223,62 

0,00 0,00 190.920,85 190.920,85 

0,00 0,00 182.149,32 182.149,32 

0,00 0,00 182.149,32 182.149,32 

0,00 0,00 77.001,95 77.001,95 

0,00 0,00 77.001,95 77.001,95 

0,00 0,00 201.487,19 201.487,19 

0,00 0,00 201.487,19 201.487,19 

0,00 0,00 8.403,50 8.403,50 

0,00 0,00 8.403,50 8.403,50 

0,00 413.178,62 10.075.443,83 10.488.622,45 

0,00 0,00 7.066.076,90 7.066.076,90 

0,00 0,00 2.498.665,37 2.498.665,37 

0,00 0,00 4.510.175,21 4.510.175,21 

0,00 0,00 57.236,32 57.236,32 

0,00 0,00 875.755,06 875.755,06 

0,00 0,00 73.476,65 73.476,65 

0,00 0,00 802.278,41 802.278,41 

0,00 0,00 299.621,20 299.621,20 

0,00 0,00 299.621,20 299.621,20 

0,00 333.799,02 1.833.990,67 2.167.789,69 

0,00 0,00 1.187.766,21 1.187.766,21 

0,00 333.799,02 0,00 333.79902 

0,00 0,00 404.370,20 404.370,20 

0,00 0,00 241.854,26 241.854,26 

0,00 79.379,60 0,00 79.379,60 

0,00 79.379,60 0,00 79.379,60 

0,00 0,00 179.569,97 179.569,97 

0,00 0,00 17.530,00 17.530,00 

0,00 0,00 17.530,00 17.530,00 

0,00 000 162.039,97 162,039,97 

0,00 0,00 20.572,97 20.572,97 

1 
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 141.467,00 141.467,00 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 249.950,16 1.597.292,60 1.847.242,76 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 658.754,95 658.754,95 

15.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0.00 658.754,95 658.754,95 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 249.950,16 0,00 249.950,16 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 249.950,16 0,00 249.950,16 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 938.537,65 938.537,65 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 938.537,65 938.537,65 

17.000.0000 Saneamento 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 343.860,87 0,00 343.860,87 

25.000.0000 Energia 	 . 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

25.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

25.452.0287 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 805.363,03 805.363,03 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E 0,00 0,00 10.680,00 10.680,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 171,92 110.710,95 110.882,87 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 20.807,69 20.807,69 

27.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 20.807,69 20.807,69 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 171,92 89.903,26 90.075,18 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 89.903,26 89.903,26 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 171,92 0,00 171,92 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

28.843.0000 Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE 0,00 0,00 762.169,42 762.169,42 

Total Geral: 0,00 1.007.161,57 26.989.605,62 27.996.767,19 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

01.000.0000 Legislativa 1.159.808,83 0,00 1.159.808,83 

01 .031.0000 Ação Legislativa 1.159.808,83 0,00 1.159.808,83 

01 .031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 1.159.808,83 0,00 1.159.808,83 

04.000.0000 Administração 3.923.536,30 0,00 3.923.536,30 

04.122.0000 Administração Geral 3.222.821,45 0,00 3.222.821,45 

04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO SUPERIOR 382.565,98 0,00 382.565,98 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 2.540.140,47 0,00 2.540.140,47 

04.122.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 5.000,00 0,00 5.000,00 

04.122.0071 CERIMONIAL 295.115,00 0.00 295.115,00 

04.123.0000 Administracão Financeira 686.754,85 0,00 686.754,85 

04.123.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 686.754,85 0,00 686.754,85 

04.131.0000 Comunicação Social 13.960,00 0,00 13.960,00 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 13.960,00 0,00 13.960,00 

06.000.0000 Segurança Pública 122.592,89 0,00 122.592,89 

06.122.0000 Administração Geral 122.592,89 0,00 122.592,89 

06.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 122.592,89 0,00 122.592,89 

08.000.0000 Assistência Social 913.293,65 551.748,40 1.465.042,05 

08.122.0000 Administração Geral 684.171,70 594,22 684.765,92 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 684.171,70 496,38 684.668,08 

08.122.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 97,84 97,84 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 101.299,81 101.299,81 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 101.299,81 101.299,81 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 199.945,85 99.957,47 299.903,32 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 79.517,47 79.517,47 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 199.945,85 20.440,00 220.385,85 

08.244.0000 Assistência Comunitária 27.942,10 349.896,90 377.839,00 

08.244.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 21.555,10 349.896,90 371.452,00 

08.244.01 52 CONFERÊNCIAS 6.387,00 0,00 6.387,00 

08.422.0000 Direitos Indivíduais, Coletivos e Difusos 1.234,00 0,00 1.234,00 

08.422.0016 CONSELHOS MUNICIPAIS 1.234,00 0,00 1.234,00 

09.000.0000 Previdência Social 102.610,18 161.733,86 264.344,04 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 102.610,18 161.733,86 264.344,04 

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO 102.610,18 161.733,86 264.344,04 

10.000.0000 Saúde 	 , 1.678.880,29 4.834.171.42 6.513.051,71 

10.122.0000 Administração Geral 1.678.880,29 1.962.290,98 3.641.171,27 

10.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 1.678.880,29 1.962.290,98 3.641.171,27 
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

10.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 65.694,01 65.694,01 

10.244.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 000 65.694,01 65.694,01 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 2.337.144,47 2.337.144,47 

10.301.0032 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA DE 0,00 50.000,00 50.000,00 

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 2.096.223,62 2.096.223,62 

10.301.0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 190.920,85 190.920,85 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 000 182.149,32 182.149,32 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 182.149,32 182.149,32 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 77.001,95 77.001,95 

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 77.001,95 77.001,95 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 0,00 201.487,19 201.487,19 

10.304.0185 VIGILÂNCIA À SAÚDE 0,00 201.487,19 201.487,19 

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica 0.00 8.403,50 8.403,50 

10.305.0187 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 0,00 8.403,50 8.403,50 

12.000.0000 Educação 	 . 41.788,00 10.446.834,45 10.488.622,45 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 7.066.076,90 7.066.076,90 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 2.498.665,37 2.498.665,37 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 4.510.175,21 4.510.175,21 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 57.236,32 57.236,32 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 875.755,06 875.755,06 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 73.476,65 73.476,65 

12.365.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 802.278,41 802.278,41 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 299.621,20 299.621,20 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 299.621,20 299.621,20 

12.368.0000 Educação Básica 41.788,00 2.126.001,69 2.167.789,69 

12.368.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 0,00 1.187.766,21 1.187.766,21 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 333.799,02 333.799,02 

12.368.0226 TRASPORTE ESCOLAR 41.788,00 362.582,20 404.370,20 

12.368.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 241.854,26 241.854,26 

12.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 79.379,60 79.379,60 

12.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 79.379,60 79.379,60 

13.000.0000 Cultura 179.569,97 0,00 179.569,97 

13.122.0000 Administração Geral 	. 17.530,00 0,00 17.530,00 

13.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 17.530,00 0,00 17.530,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 	 - 162.039,97 0,00 162.039,97 

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL 	

} 

20.572,97 0,00 20.572,97 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUiS DO CURU Página.: 3 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 141.46700 0,00 141.467,00 

15.000.0000 Urbanismo 1.847.242,76 0,00 1.847.242,76 

15.122.0000 Administração Geral 658.754,95 0,00 658,754,95 

15.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 658.754,95 0,00 658.754,95 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 249.950,16 0.00 249.950,16 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 249.950,16 0,00 249.950,16 

15.452.0000 Seviços Urbanos 938.537,65 0,00 938.537,65 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 938.537,65 0,00 938.537,65 

17.000.0000 Saneamento 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0000 Assistência Comunitária 343.860,87 0,00 343.860,87 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 343.860,87 0,00 343.860,87 

25.000.0000 Energia 129.895,46 675.467,57 805.36303 

25.452.0000 Seviços Urbanos 129.895,46 675.467,57 805.363,03 

25.452.0287 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 129.895,46 675.467,57 805.363,03 

26.000.0000 Transporte 10.680,00 0,00 10.680,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 10.680,00 0,00 10.680,00 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 10.680,00 0,00 10.680,00 

27.000.0000 Desportoe Lazer 110.882,87 0,00 110.882,87 

27.122.0000 Administração Geral 20.807,69 0,00 20.807,69 

27.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 20.807,69 0,00 20.807,69 

27.812.0000 Desporto Comunitário 90.075,18 0,00 90.075,18 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 89.903.26 0,00 89.903,26 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 171,92 0,00 171,92 

28.000.0000 Encargos Especiais 	. 762.169,42 0,00 762.169,42 

28.843.0000 Serviço da Dívida Interna 762.169,42 0,00 762.169,42 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DÍVIDA PÚBLICA 762.169,42 0,00 762.169,42 

Total Geral: 11.326.811,49 16,669,955,70 27.996.767,19 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria Legislativa Judiciaria Justiça Administração 

Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 925.431,18 

Secretaria de Relações Institucionais 0,00 0.00 0,00 51.003,74 

Controladoria Geral do Município 0,00 000 0,00 118.830,30 

Procuradoria Geral do Município 0,00 0.00 0.00 197.708,80 

Secretaria de Administração 0,00 0.00 0.00 1413.928.55 

Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0.00 686.754,85 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0.00 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0.00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Saúde 0,00 0.00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0.00 0,00 0,00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 0,00 0,00 0.00 

Secretaria de lnfraestrutura 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 477.816,41 

Secretaria de Empreendedorismo e Desen. 0,00 0.00 0,00 52.062,47 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0,00 0,00 0.00 0.00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 0,00 0.00 0.00 0,00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 1.159.808,83 0.00 0.00 0,00 

r ~ Total Geral: 1.159.808,83 0,00 0,00 3.923.536,30 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 31112/2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Defesa Segurança Relações Assistência 
Unidade Orçamentaria . 

Nacional 
. 

Publica Exteriores Social 

Secretaria de Governo 000 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Relações Institucionais 0.00 0.00 0.00 0,00 

Controladoria Geral do Município 0.00 0,00 0,00 0.00 

Procuradoria Geral do Município 0,00 000 0,00 0.00 

Secretaria de Administração 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Finanças 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 0,00 0.00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0.00 0,00 0.00 0.00 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0.00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0.00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Saúde 0.00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0.00 0,00 886.179.15 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0.00 0,00 558422,90 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0.00 0.00 0.00 20.440.00 

Secretaria de Infraestrutura 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Empreen dedo rismo e Desen. 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0,00 122.592,89 0.00 0,00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0.00 0,00 0.00 0,00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 0,00 0.00 0.00 0,00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0.00 0,00 000 0,00 

Total Geral: 0,00 122.592,89 0,00 1.465.042,05 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 01101/2019 a 31112/2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Previdência . 

Saude Trabalho 
- 

Educação 
Social 

Secretaria de Governo 0,00 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Relações Institucionais 0,00 0,00 0.00 0,00 

Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0 7 00 0.00 

Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0.00 

Secretaria de Administração 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Finanças 0.00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 0,00 0.00 0,00 1.267145.81 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0.00 776.338,98 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0,00 0.00 8.445.137,66 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0.00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Saúde 0,00 1.090.985,30 0.00 0.00 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 2.567.675,67 0,00 0.00 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0.00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Infraestrutura 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Empreendedorismo e Desen. 0.00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0,00 2.854.390.74 0,00 0,00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 264.344,04 0,00 0.00 0,00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 264.344,04 6.513.051,71 0,00 10.488.622,45 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUíS DO CURU Período: 01 /01/2019 a 31112/2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Cultura 
Direito do

. Urbanismo Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Governo 0,00 000 0,00 000 

Secretaria de Relações Institucionais 0,00 0.00 0,00 0,00 

Controladoria Geral do Município 0.00 000 0.00 0,00 

Procuradoria Geral do Município 0.00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Administração 0.00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 141.467.00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0.00 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0.00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 38.102,97 0.00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0,00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Saúde 0.00 0.00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0.00 0.00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Infraestrutura 0,00 0.00 1 .847.242,76 0,00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0.00 0.00 0,00 

Secretaria de Ernpreendedorismo e Desen. 0.00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0,00 0.00 0 7 00 0.00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 0,00 0,00 0.00 0,00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0,00 0.00 0.00 0.00 

Total Geral: 179.569,97 0,00 1.847.24276 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão 

. 

Ciência e 
. Agricultura 

Ambiental Tecnologia 

Secretaria de Governo 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Relações Institucionais 0,00 0.00 0,00 0,00 

Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0.00 0,00 

Procuradoria Geral do Município 000 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Administração 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Finanças 0,00 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0.00 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0.00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0,00 0.00 0.00 0,00 

Secretaria de Saúde 0.00 0,00 0.00 0.00 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Assistência Social 0.00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0.00 0,00 0.00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0.00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de lnfraestrutura 343.860,87 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0.00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Empreendedorismo e Desen. 0,00 0.00 0,00 0.00 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0,00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 0,00 0.00 0.00 0,00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0,00 0.00 0.00 0.00 

Total Geral: 343.860,87 0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 31/1212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Organização 

. Indústria 
Comércio e 

Comunicações 
Agraria . Serviços 

Secretaria de Governo 0.00 000 0.00 0,00 

Secretaria de Relações Institucionais 000 0,00 0,00 0,00 

Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 

Procuradoria Geral do Município 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Finanças 0.00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0.00 0,00 0.00 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 0.00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0.00 0,00 0.00 0.00 

Secretaria de Saúde 0,00 0.00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 0.00 0,00 0,00 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0.00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0.00 0,00 0.00 0.00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0.00 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Infraestrutura 0,00 0.00 0.00 0.00 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0.00 0.00 0,00 

Secretaria de Empreendedonismo e Desen. 0.00 0,00 0.00 0,00 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 0.00 0,00 0,00 0.00 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0.00 0.00 0,00 0,00 

Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 0,00 0.00 0.00 0.00 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0,00 0,00 0.00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUíS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentaria Energia Transporte 
Desporto e 

Lazer 
Encargos

. 
Especiais 

Total 

Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 0,00 925.431,18 

Secretaria de Relações Institucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 51 .003,74 

Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 118.830,30 

Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 197.708,80 

Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.928,55 

Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 762.169,42 1.448.924,27 

Secretaria de Educação, Cultura e 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.612,81 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 776.338,98 

FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 8.445.137,66 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 38.102,97 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 0,00 0,00 110.882,87 0,00 110.882,87 

Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090.985,30 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 2.567.675,67 

Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 886.179,15 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 558.422,90 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 0,00 0,00 0,00 0,00 20.440,00 

Secretaria de lnfraestrutura 805.363,03 10.680,00 0,00 0,00 3.007.146,66 

Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio 0,00 0,00 0,00 0,00 477.816,41 

Secretaria de Empreendedorismo e Desen. 0,00 0,00 0,00 0,00 52.062,47 

Secretaria de Segurança Patrimonial e 0,00 0,00 0,00 0,00 122.592,89 

Secretaria de Gestão Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 2.854.390,74 

Instituto de Previdência do Município - 0,00 0,00 0,00 0,00 264.344,04 

Câmara Municipal de São Luiz do Curu 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159.808,83 

Total Geral: 805.363,03 10.680,00 110.882,87 762.169,42 27.996.767,19 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

AnexolO, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 32.740.440,80 33.060.048,63 319.607,83 (+) 

1100.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 553.000,00 750.281,95 197.281,95 (+) 

1110.00.00.00.00 Impostos 530.000,00 719.70212 189.702,12 (+) 

1113.00.00.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 350.00000 389.341,51 39.341,51 (+) 

1113.03.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 350.00000 389.341 .51 39.341 51 (+) 

1113.03.10.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 100.000,00 160.809,44 60.809,44 (+) 

1 113.03.11.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 100.000,00 160.809,44 60.809,44 (+) 
Principal 

1113.03.40.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 250.000.00 228.532,07 21 .467,93 (-) 
Rendimentos 

1113.03.41.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 250.000,00 228.532,07 21.467,93 (-) 
Rendimentos - Principal 

1118.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DE Municípios 180.000,00 330.360,61 150.360,61 (+) 

1118.01.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 30.000,00 39.865,45 9.865,45 (+) 

1118.01.10.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 12.500,00 13.685,63 1.185,63 (+) 

1118.01.11.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 12.500,00 5.704,80 6.795,20 (-) 
Principal 

1118.01.13.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 0,00 5.489,68 5.489,68 (+) 
Divida Ativa 

1118.01.14.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 0,00 2.491,15 2.491,15 (+) 
Divida Ativa - Multas e Juros 

1118.01.40.00.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis 1 7.500,00 26.179,82 8.679,82 (+) 
e de Direitos Reais sobre Imóveis 

1118.01.41.00.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis 17.500,00 26.179,82 8.679,82 (+) 
e de Direitos Reais sobre Imóveis -e Principal 

1118.02.00.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e 150.000,00 290.495,16 140.495,16 (+) 
Serviços 

1118.02.30.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 150.000,00 290.495,16 140.495,16 (+) 

1118.02.31.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 150.000,00 290.495,16 140.495,16 (+) 

1120.00.00.00.00 Taxas 22.500,00 30.579,83 8.079,83 (+) 

1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 15.000,00 26.528,72 11.528,72 (+) 

1121 .01 .00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 10.000,00 21.446,61 11.446,61 (+) 

1121.01.10.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 10.000,00 21.446,61 11.446,61 (+) 

1121.01.11.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 10.000,00 10.467,88 467,88 (+) 

1121 .01.13.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 0,00 6.689,14 6.689,14 (+) 

1121.01.14.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Eisçalização - Dívida Ativa 0,00 4.289,59 4.289,59 (+) 
- Multas e Juros 

1121.04.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.000,00 5.082,11 82,11 (+) 

1121.04.10.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.000,00 5.082,11 82,11 (+) 

1121.04.11.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 5.000,00 5.082,11 82,11 (+) 

1122.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 7.500,00 4.051.11 3.448,89 (-) 

1122.01.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 7.500,00 4.051,11 3.448,89 (-) 

1122.01.10.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 7.500,00 4.051,11 3.448,89 (-) 

1122.01.11.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 7.500,00 4.051,11 3.448,89 (-) 

1130.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria 500,00 0,00 500,00 (-) 

1130.00.10.00.00 Contribuição de Melhoria 	
( 

500,00 0,00 500,00 (-) 

1200.00.00.00.00 Contribuições 782.500,00 1.263.394,60 480.894,60 (+) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 710.000,00 797.984,53 87.984,53 (+) 
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1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 710.000,00 797.98453 87984,53 (+) 

Municípios 

1 21 8.01 .00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 71 0.000,00 797.984,53 87.98453 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 710.000,00 797.984,53 87.984,53 (+) 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 705.000,00 797.984,53 92.98453 (+) 

1240.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 72.500,00 465.410,07 392.910,07 (+) 

Pública 

1240.00.10.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 72.500,00 465.410,07 392.910,07 (+) 

Pública 

1240.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 72.500,00 465.41007 392.910,07 (+) 

Pública - Principal 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 489.750,00 243.087,35 246.662,65 (-) 

1310.00.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.250,00 0,00 4.250,00 (-) 

1310.01.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 2.500,00 0,00 2.500,00 (-) 

Ocupação 

1310.01.10.00.00 Aluguéis e Arrendamentos 2.500,00 0,00 2.500,00 (-) 

1310.99.00.00.00 Outras Receitas Imobiliárias 1.750,00 0,00 1.750,00 () 

1310.99.10.00.00 Outras Receitas Imobiliárias 1.750,00 0,00 1.750,00 () 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 483.000,00 243.087,35 239.912,65 (-) 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 483.000,00 243.087,35 239.912,65 (-) 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 133.000,00 106.745,91 26.254,09 (-) 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 133.000,00 106.745,91 26.254,09 (-) 

1321 .00.11.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 10.000,00 30.682,98 20.682,98 (4-) 

FUNDEB/FUNDEF 

1321.00.11.03.00 Remuneração de Depósitos Bancários -Vinculados - 40.000,00 17.652,03 22.347,97 (-) 

Fundo de Saúde 

1321 .00.11.08.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 5.000,00 9.185,01 4.185,01 (+) 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 

1321 .00.11.10.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 5.000,00 363,42 4.636,58 (-) 
Outros 

1321.00.11.13.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 73.000,00 48.862,47 24.137,53 (-) 

Vinculados - Outros 

1321 .00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 350.000,00 136.341,44 213.658,56 (-) 
Previdência Social - RPPS 

1321 .00.41 .00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 350.000,00 136.341,44 213.658,56 (-) 
Previdência Social - RPPS - Principal 

1390.00.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 2.500,00 0,00 2.500,00 (-) 

1390.00.10.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 2.500,00 0,00 2.500,00 (-) 

1600.00.00.00.00 Receita de Serviços 7.500,00 641,36 6.858,64 (-) 

1610.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 0,00 5.000,00 (-) 

1610.01.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 0,00 5.000,00 (-) 

1610.01.10.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 0,00 5.000,00 (-) 

1690.00.00.00.00 Outros Serviços 2.500,00 641,36 1.858,64 (-) 

1690.99.00.00.00 Outros Serviços 2.500,00 641,36 1.858,64 () 

1690.99.10.00.00 Outros Serviços 2.500,00 641,36 1.858,64 (-) 

1690.99.11.00.00 Outros Serviços - Principal 	 ( 	.. 2.500,00 641,36 1.858,64 (-) 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 	' 	" 30.413.325,00 30.721.093,06 307.768,06 (+) 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 	 / 18.045.200,00 17.940.719,37 104.480,63 (-) 
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1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 18.045.200,00 17.940.719,37 104.480,63 (-) 

1718.01.00.00.00 Participação na Receita da União 11.701.500,00 13.181.282,95 1.479.782,95 (+) 

1718.01.20.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 11.700.000,00 12.125.105,04 425.105,04 (+) 
Cota Mensal 

1718.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 11.700.000,00 12.125.105,04 425.105,04 (+) 
Cota Mensal - Principal 

1718.01.30.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% 0,00 535.103,31 535.103,31 (+) 
Cota entregue no mês de dezembro 

1718.01.31.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% 0,00 535.103,31 535.103,31 (+) 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal 

1718.01.40.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% 0,00 515.333,74 515.333,74 (+) 
Cota entregue no mês de julho 

1718.01.41.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% 0,00 515.333,74 515.333,74 (+) 
Cota entregue no mês de julho - Principal 

1718.01.50.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 1.500,00 5.740,86 4.240,86 (+) 
Rural 

1718.01.51.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 1.500,00 5.740,86 4.240,86 (+) 
Rural - Principal 

1718.02.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 245.000,00 198.714,31 46.285,69 (-) 
Exploração de Recursos Naturais 

1718.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 12.500,00 11.891,90 608,10 (-) 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 

1718.02.31.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 12.500,00 11.891,90 608,10 (-) 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 - Principal 

1718.02.60.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 227.500,00 186.822,41 40.677,59 (-) 

1718.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - 227.500,00 186.822,41 40.677,59 (-) 
Principal 

1718.02.90.00.00 Outras Transferências decorrentes de Compensação 5.000,00 0,00 5.000,00 (-) 
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 

1718.03.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - 3.131.000,00 2.517.791,20 613.208,80 (-) 
SUS - Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações 
e Serviços Pú 

1718.03.10.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Atenção Básica 3.131.000,00 2.517.791,20 613.208,80 (-) 

1718.03.11.00.00 Transferência de Recurso do SUS -Atenção Básica - 1.890.500,00 626.507,06 1.263.992,94 (-) 
Principal 

1718.03.11.01.00 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 50.000,00 530.993,46 480.993,46 (+) 

1718.03.11.02.00 PAB Variável - Programa Saúde da Família 40.000,00 327.095,06 287.095,06 (+) 

1718.03.11.03.00 PAB Variável -Agentes Comunitários de Saúde 200.000,00 428.750,00 228.750,00 (+) 

1718.03.11.05.00 NASF - Núcelo de Atendimento Saúde da Família 7.500,00 10.238,84 2.738,84 (+) 

1718.03.11.10.00 Componente MAC - Outros Componente de Média e Alta 355.250,00 478.669,58 123.419,58 (+) 
Complexidade 

1718.03.11.11.00 Vigilância Sanitária 64.250,00 84.254,48 20.004,48 (+) 

1718.03.11.14.00 Vigilância Epidemiologica e Ambiental 7.500,00 31.250,00 23.750,00 (+) 

1718.03.11.99.00 Outros Programas Finan. Fundo a Fundo - MAC 450.000,00 32,72 449.967,28 (-) 

1718.05.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 908.750,00 765.183,37 143.566,63 (-) 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

1718.05.10.00.00 Transferências do Salário-Educação 	. 406.250,00 339.174,38 67.075,62 (-) 

1718.05.11.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 406.250,00 339.174,38 67.075,62 (-) 

171 8.05.20.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Program 	, 25.000,00 0,00 25.000,00 (-) 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE 
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1718.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 177.500,00 333.831,20 156.331,20 (+) 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 

1718.05.40.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 150.000,00 92.177,79 57.822,21 (-) 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

1718.05.41.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 150.000,00 92.177,79 57.822,21 (-) 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - 

Principal 

1718.05.90.0000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 150.000,00 0,00 150.000,00 (-) 

Desenvolvimento da Educação - FNDE 

1718.06.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

N° 87/96 

1718.06.10.00.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

N° 87/96 

1718.10.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas 2.048.950,00 643742,13 1.405.207,87 (-) 

Entidades 

1718.10.10.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema 100.000,00 143.518,01 43.518,01 (+) 

Único de Saúde - SUS 

1718.10.11.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema 100.000,00 143.518,01 43.518,01 (+) 

Único de Saúde - SUS - Principal 

1718.10.20.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 50.000,00 0,00 50.000,00 (-) 

Programas de Educação 

1718.10.30.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 183.750,00 0,00 183.750,00 (-) 

Programas de Assistência Social 

1718.10.50.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 22.500,00 0,00 22.500,00 (-) 

Programas de Saneamento Básico 

171 8.10.90.00.00 Outras Transferências de Convênios da União 22.500,00 0,00 22.500,00 (-) 

1718.12.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 1.670.200,00 500.224,12 1.169.975,88 (-) 

Assistência Social - FNAS 

1718.12,10.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 1.670.200,00 500.224,12 1.169.975,88 (-) 
Assistência Social - FNAS 

1718.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 1.670.200,00 500.224,12 1.169.975,88 (-) 

Assistência Social - FNAS - Principal 

1718.99.00.00.00 Outras Transferências da União 0,00 634.005,41 634.005,41 (+) 

1718.99.10.00.00 Outras Transferências da União 0,00 634.005,41 634.005,41 (+) 

1718.99.11.00.00 Outras Transferências da União - Principal 0,00 634.005,41 634.005,41 (+) 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 3.424.625,00 4.323.039,20 898.414,20 (+) 

suas Entidades 	 .1 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF 3.424.625,00 4.323.039,20 898.414,20 (+) 
e Municípios 

1728.01.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 2.766.500,00 4.096.572,10 1.330.072,10 (+) 

1728.01.10.00.00 Cota-Parte do ICMS 2.250.000,00 3.852.949,12 1.602.949,12 (+) 

1728.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 2.250.000,00 3.852.949,12 1.602.949,12 (+) 

1728.01.20.00.00 Cota-Parte do IPVA 300.000,00 210.457,54 89.542,46 (-) 

1728.01.21.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 300.000,00 210.457,54 89.542,46 (-) 

1728.01.30.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 20.000,00 17.755,64 2.244,36 (-) 

1728.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 20.000,00 17.755,64 2.244,36 (-) 

1728.01.40.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 196.500,00 15.409,80 181.090,20 (-) 

Econômico 

1728.01.41.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 196.500,00 15.409,80 181.090,20 (-) 

Econômico - Principal 	 1 
1728.02.00.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira 	' 269.000,00 17.278,07 251.721,93 (-) 

(25%) 
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1 728.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 269.000,00 1 7.27807 251 .721 93 (-) 

Produção do Petróleo - Lei n° 7.990189, artigo 9 0  

1728.02.31.00.00 Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela 269.000,00 17.278,07 251.721,93 (-) 

Produção do Petróleo — Lei n° 7.990189, artigo 91  - 
Principal 

1728.07.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 0,00 64.500,00 64.500,00 (+) 
Social 

1728.07.10.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 0,00 64.500,00 64.500,00 (+) 
Social 

1728.07.11.00.00 Transferências de Estados destinados aAssistencia 0,00 64.500,00 64.500,00(+) 
Social-Principal 

1728.10.00.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito 389.125,00 144.689,03 244.435,97 (-) 

Federal e de Suas Entidades 

1728.10.10.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema 200.000,00 43.472,84 156.527,16 (-) 

Único de Saúde — SUS 

1728.10.11.00.00 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema 200.00000 43.472,84 156.52716 (-) 

Único de Saúde - SUS - Principal 

1728.10.20.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 40.000,00 101.216,19 61.216,19 (+) 
Programas de Educação 

1728.10.21.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 40.000,00 101.216,19 61.216,19 (+) 
Programas de Educação - Principal 

1728.10.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 149.125,00 0,00 149.125,00 (-) 

1730.00.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

1738.00.00.00.00 Transferências dos Municípios - Especifica de Estados, 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

DF e Municípios 

1738.02.00.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

1738.02.10.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

1750.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 8.861.000,00 8.457.334,49 403.665,51 (-) 

1758.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 8.861.000,00 8.457.334,49 403.665,51 (-) 

Específicas de Estados, DF e Municípios 

1758.01.00.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 8.786.000,00 8.457.334.49 328.665,51 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.10.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 6.986.000,00 6.290.108,23 695.891,77 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.11.01.00 Transfde Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 3.771.600,00 3.742.252,19 29.34781 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 60% 

1758.01.11.02.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 3.214.400,00 2.547.856,04 666.543,96 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 
Principal 40% 

1758.01.20.00.00 Transferências de Recursos da Complementação da 1.800.000,00 2.167.226,26 367.226,26 (+) 
União ao FUNDEB 

1758.01.21.01.00 Transferências de Recursos da Complementação da 1.500.000,00 1.332.894,33 167.105,67 (-) 

União ao FUNDEB - Principal 60% 

1758.01.21.02.00 Transferências de Recursos da Complementação da 300.000,00 834.331,93 534.331,93 (+) 
União ao FUNDEB - Principal 40% 

1758.99.00.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

1758.99.10.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 75.000,00 0,00 75.000,00 (-) 

1770.00.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas 7.500,00 0,00 7.500.00 (-) 

1770.00.10.00.00 Transferências de Pessoas Físicas 7.500,00 0,00 7.500,00 (-) 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 	

( 
494.365,80 81.550,31 412.815,49 (-) 

191 0.00.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais,,,,,) \ 2.500,00 0,00 2.500,00 (-) 
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1910.01.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica 500,00 0,00 500,00 (-) 

1910.01.10.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica 500,00 000 500,00 (-) 

1910.07.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 2.000,00 0,00 2.000,00 (-) 

1910.07.10.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 2.000,00 0,00 2.000,00 (-) 

1920.00.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 12.500,00 77.357,81 64.857,81 (+) 

1921.00.00.00.00 Indenizações 7.500,00 0,00 7.500,00 (-) 

1921.99.10.00.00 Outras Indenizações 7.500,00 0,00 7.500,00 (-) 

1922.00.00.00.00 Restituições 5.00000 77.357,81 72.357,81 (4) 

1922.99.10.00.00 Outras Restituições 5.000,00 77.357,81 72.357,81 (+) 

1922.99.11.00.00 Outras Restituições - Principal 5.000,00 77.357,81 72.357,81 (+) 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 479.365,80 4.1 92,50 475. 1 73,30 (-) 

1990.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 376.500,00 0,00 376.500,00 (-) 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 376.500,00 0,00 376.500,00 (-) 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.99.00.00.00 Outras Receitas 102.865,80 4.19250 98.673,30 (-) 

1990.99.10.00.00 Outras Receitas - Primárias 5.250,00 3.885,10 1.364,90 (-) 

1990.99.12.00.00 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 2.750,00 57,12 2.692,88 (-) 

1990.99.13.00.00 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 2.500,00 3.827,98 1.327,98 (+) 

1990.99.20.00.00 Outras Receitas - Financeiras 97.615,80 307,40 97.308,40 (-) 

1990.99.21.00.00 Outras Receitas - Financeiras - Principal 97.615,80 307,40 97.308,40 (-) 

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital 3.934.763.70 742.290,49 3.192.473,21 (-) 

2400.00.00.00.00 Transferências de Capital 1.592.850,00 742.290,49 850.559,51 (-) 

2410.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 854.850,00 567.090,49 287.759,51 (-) 

2418.00.00.00.00 Transferências da União - Específica de Estados, DE e 854.850,00 567.090,49 287.759,51 (-) 

Municípios 

2418.03.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - 661.000,00 206.421,76 454.578,24 (-) 

SUS - Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

2418.03.10.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Atenção Básica 661.000,00 206.421,76 454.578,24 (-) 

2418.03.11.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Atenção Básica - 661.000,00 206.421,76 454.578,24 (-) 

Principal 

241 8.05.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 71.350,00 0,00 71.350,00 (-) 

Educação 

241 8.05.10.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 71.350,00 0,00 71.350,00 (-) 

Educação 

2418.10.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 122.500,00 360.668,73 238.168,73 (+) 

2418.10.50.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 7.500,00 0,00 7.500,00 (-) 

Programas de Saneamento Básico 

2418.10.90.00.00 Outras Transferências de Convênios da União 115.000,00 360.668,73 245.668,73 (+) 

2418.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 115.000,00 360.668,73 245.668,73 (+) 

2420.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do DistrÍto Federal e de 738.000,00 175.200,00 562.800,00 (-) 

suas Entidades 

2428.00.00.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 738.000,00 175.200,00 562.800,00 (-) 

Entidades 

2428.10.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito 	(' 738.000,00 175.200,00 562.800,00 (-) 
Federal e de suas Entidades 	 t 	1 

2428.10.10.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema'  155.000,00 100.000,00 55.000,00 (-) 

Único de Saúde - SUS 	 , 



100.000,00 

0,00 

75.200,00 

75.200,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

943.470,67 

943.470,67 

943.470,67 

0,00 

0,00 

0,00 

943.470,67 

0,00 

943.470,67 

943.470,67 

943.47067 

-3.242.401,57 

-3.242.401,57 

0,00 

55.000,00 (-) 

75.000,00 (-) 

424.800,00 (-) 

424.800,00 (-) 

8.000,00 (-) 

2.341.913,70 (-) 

2.341.913,70 (-) 

2.341.913,70 (-) 

235.124,83 (-) 

235.124,83 (-) 

235.124,83 (-) 

1.118.595,50 (-) 

1.118.595,50 (-) 

1.118.595,50 (-) 

883.470,67 (+) 

60.000,00 (-) 

943.470,67 (+) 

943.470,67 (+) 

883.470,67 (+) 

388.601,57 (-) 

388.601,57 (-) 

2.853.800,00 (+) 

0.00 2.853.800,00 (+) 

0,00 2.341.800,00 (+) 

0,00 2.341.800,00 (+) 

2.426.16884 

0.00 

2.425.020,72 

0,00 

1.148,12 

0,00 

0,00 

4.766.468,84 (+) 

2.340.000,00 (+) 

4.765.020,72 (+) 

300,00(+) 

1.448,12 (+) 

1.500,00 (+) 

1.500,00 (+) 
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Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

2428.10.11.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 155.00000 
único de Saúde - SUS - Principal 

2428.10.20.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 75.00000 
Programas de Educação 

2428.10.70.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 500.00000 
Programas de Infraestrutura em Transporte 

2428.10.71.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 500.000,00 
Programas de Infra-Estrutura em Transporte - Principal 

2428.10.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 8.000,00 

2900.00.00.00.00 Outras Receitas de Capital 2.341.913,70 

2990.00.00.00.00 Demais Receitas de Capital 2.341.913,70 

2990.00.10.00.00 Demais Receitas de Capital 2.341.913,70 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 1.178.595,50 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 1.178.595,50 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 1.178.595,50 

7215.00.00.00.00 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 1.118.595,50 
Servidor Público - CPSSS 

7215.01.00.00.00 CPSSS - Servidor Civil 1.118.595,50 

7215.01.11.00.00 CPSSS - Servidor Civil Ativo - Principal RPPS 1.118.595,50 

7218.00.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, 60.000,00 
Municípios 

7218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 60.000,00 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 0,00 

7218.03.11.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 0,00 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 60.000,00 

9000.00.00.00.00 Deduções -2.853.800,00 

9500.00.00.00.00 Deduções do Fundeb -2.853.800,00 

951 0.00.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Receitas -2.853.800,00 
Correntes 

9517.00.00.00.00 Deduções do FUNDEB Transferências Correntes -2.853.800,00 

9517.10.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências -2.341.800,00 
da União e de suas Entidades 

9517.18.00.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências -2.341.800,00 
da União - Específica E/M 

9517.18.01.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Participação na -2.340.300,00 
Receita da União 

9517.18.01.20.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -2.340.000,00 
Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 

9517.18.01.21.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -2.340.000,00 
Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - 

Principal 

9517.18.01.50.00 Dedução para a formação dó FUNDEB - Cota-Parte do -300,00 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

9517.18.01.51.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -300,00 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 

9517.18.06.00.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferência -1.500,00 
Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87196 - 

9517.18.06.10.00 Dedução para a formação do FUNDEB - Transferência -1.500,00 
Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N° 
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9517.18.06.11.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Transferência -1.500,00 0,00 1.500,00 (+) 

Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87196 - 

Principal 

9517.20.00.00.00 	Deduções do FUNDEB - Transferências dos Estados e do -512.000.00 0,00 512.000,00 (+) 

Distrito Federal e de suas Entidades - 

Intergovernamentais 

9517.28.00.00.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Transferências -512.000,00 0,00 512.000,00 (+) 

dos Estados - Específica E/M 

9517.28.01.00.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Participação na -512.000,00 816.232,73 1.328.232,73 (+) 

Receita dos Estados 

9517.28.01.10.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -450.000,00 0,00 450.000,00 (+) 

ICMS 

9517.28.01.11.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Partedo -450.000,00 770.589,91 1.220.589,91 (+) 

ICMS - Principal 

9517.28.01.20.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do -60.000,00 0,00 60.000,00 (+) 

IPVA 

9517.28.01.21.00 	Dedução para aformação do FUNDEB - Cota-Parte do -60.000,00 42.091,68 102.091,68 (+) 

IPVA - Principal 

9517.28.01.30.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPI -2.000,00 0,00 2.000,00 (+) 

- Municípios 

9517.28.01.31.00 	Dedução para a formação do FUNDEB - Cota-Parte do IPI -2.000,00 3.551,14 5.551,14 (+) 

- Municípios - Principal 

Total Geral: 	35.000.000,00 31.503.408,22 3.496.591,78 (-) 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Orgão: 01 	Secretaria de Governo 

U.O. : 	01.01 	Secretaria de Governo 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 973.700,00 000 973.700,00 91 2.852, 1 8 60. 84782 

3.1 .00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 586.700,00 0,00 586.700,00 567.378,69 19.321,31 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 586.700,00 0,00 586.700,00 567.378,69 19.321,31 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 473.900,00 0,00 473.900,00 469.142,81 4.757,19 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 102.300,00 0,00 102.300,00 98.235,88 4.064,12 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 387.000,00 0,00 387.000,00 345.473,49 41.526,51 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 8.550,00 0,00 8.550,00 8.129,00 421,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 8.550,00 0,00 8.550,00 8.129,00 421,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 378.450,00 0,00 378.450,00 337.344,49 41 .105,51 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.100,00 0,00 4.100,00 0,00 4.100,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.100,00 0,00 13.100,00 3.428,00 9.672,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 3.650,00 0,00 3.650,00 2.625,00 1 .025,00 

3.3.90.33.00 Passagense Despesas com 4.100,00 0,00 4.100,00 0,00 4.100,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.100,00 0,00 1.100,00 0,00 1.100,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 4.100,00 0,00 4.100,00 0,00 4.100,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.200,00 0,00 3.200,00 0,00 3.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 331 .315,00 0,00 331.315,00 330.581,49 733,51 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 4.250,00 0,00 4.250,00 710,00 3.540,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 535,00 0,00 535,00 0,00 535,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 34.600,00 0,00 34.600,00 12.579.00 22.021,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 34.600,00 0,00 34.600,00 12.579.00 22.021,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 34.600,00 0,00 34.600,00 12.579,00 22.021 00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1 .000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 33.100,00 0,00 33.100,00 12.579,00 20.521,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios ,J \ 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 
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Total da Unidade Orçamentária: 1.008.300,00 0,00 1.008.300,00 925.431,18 82.868,82 

Orgão: 	02 	Secretaria de Relações Institucionais 

U.O.: 	02.01 	Secretaria de Relações Institucionais 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 69.100,00 0,00 69.100,00 51.003,74 18.096,26 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 61.600,00 0,00 61.600,00 50.731,74 10.868,26 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 61.600,00 0,00 61.600,00 50.731,74 10.868,26 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 42.600,00 0,00 42.600,00 42.582,57 17,43 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 0,00 10.000,00 8.149,17 1.850,83 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 7.500,00 0,00 7.500,00 272,00 7.228,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.500,00 0,00 7.500,00 272,00 7.228,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.000,00 0,00 1 .000,00 272,00 728,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00 0,00 3.000,00 0.00 3.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00 0,00 3.000,00 0.00 3.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 1.500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 50000 

Total da Unidade Orçamentária: 72.100,00 0,00 72.100,00 51.003,74 21.096,26 

Orgão: 	03 	Controladoria Geral do Município 

U.O.: 	03.01 	Controladoria Geral do Município 

í 	\ Créditos Créditos 

Código 	Especificação 	 \ Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

) \ t \\ 	\ Suplementares Extraordinários  
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1 35.293,69 0,00 1 35.293,69 1 1 8.830,30 16.463,39 

3.1 .00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1 09.293,69 0,00 1 09.293,69 1 05.938,30 3.355,39 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 109.293,69 0,00 109.293,69 105.938,30 3.355,39 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas • 87.500,00 0,00 87.500,00 86.144,61 1.355,39 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.793,69 0,00 19.793,69 19.793,69 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 26.000,00 0,00 26.000,00 12.892,00 13.108,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 26.000,00 0,00 26.000,00 12.892,00 13.108,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1 .500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 15.000,00 0,00 15.000,00 12.892,00 2.108,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 136.293,69 0,00 136.293,69 118.830,30 17.463,39 

Orgão: 04 	Procuradoria Geral do Município 

U.O.: 	04.01 	Procuradoria Geral do Município 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 220.395,89 0,00 220.395,89 197.708,80 22.687,09 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 187.545,89 0,00 187.545,89 180.476,35 7.069,54 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 187.545,89 0,00 187.545,89 180.476,35 7.069,54 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 148.600,00 0,00 148.600,00 148.530,46 69,54 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 31.945,89 0,00 31.945,89 31.945,89 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .000,00 0,00 1.000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS( - 	 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 32.850,00 0,00 32.850,00 17.232,45 15.617,55 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.850,00 0,00 32.850,00 17.232,45 15.617,55 
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3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.00000 

3.3.90.14.00 Diárias - CivU 1.000,00 000 1.00000 400,00 600,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 3.200,00 0,00 3.200,00 3.182,45 17,55 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1 3.650,00 0,00 1 3.650,00 1 3.650,00 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 3.000,00 0,00 3.000,00 000 3.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 222.395,89 0,00 222.395,89 197.708,80 24.687,09 

Orgão: 05 	Secretaria de Administração 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Administração 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.472.697,42 0,00 1.472.697,42 1.377.225,55 95.471,87 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 915.385,62 0,00 915.385,62 882.810,96 32.574,66 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 915.385,62 0,00 915.385,62 882.810,96 32.574,66 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 647.610,00 0,00 647.610,00 624.786,68 22.823,32 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 69.078,54 0,00 69.078,54 68.578,54 500,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis- 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 110.700,00 0,00 110.700,00 109.450,23 1.249,77 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 7.870,00 0,00 7.870,00 5.869,20 2.000,80 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 19.327,00 0,00 19.327,00 19.326,23 0,77 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 55.300,08 0,00 55.300,08 54.800,08 500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 557.311,80 0,00 557.311,80 494.414,59 62.897,21 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 13.500,00 0,00 13.500,00 0,00 1 3.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 9.500,00 0,00 9.500,00 0,00 9.500,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 543.811,80 0,00 543.811,80 494 414,59 49.397,21 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.500,00 0,00 5.500,00 40,01 5.459,99 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.50000 000 13.50000 11.485,95 2.014,05 
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3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 47.000,00 0,00 47.000,00 43.200,00 3.800,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 30.020,00 0,00 30.020,00 27.260,00 2.760,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 361.800,00 0,00 361 .800,00 342.906,10 18.893,90 

3.3.90.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 54.041,80 0,00 54.041,80 54.040,63 1,17 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 7.000,00 0,00 7.000,00 6.992,53 7,47 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 10.700,00 0,00 10.700,00 8.489,37 2.210,63 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 59.600,00 0,00 59.600,00 36.703,00 22.897,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 59.600,00 0,00 59.600,00 36.703,00 22.897,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 59.600,00 0,00 59.600,00 36.703,00 22.897,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 58.600,00 0,00 58.600,00 36.703.00 21.897,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.532.297,42 0,00 1.532.297,42 1.413.928,55 118.368,87 

Orgão: 	06 	Secretaria de Finanças 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Finanças 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 695.100,00 0,00 695.100,00 655.013,85 40.086,15 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 116.000,00 0,00 116.000,00 113.719,65 2.280,35 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 116.000,00 0,00 116.000,00 113.719,65 2.280,35 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 97.500,00 0,00 97.500,00 97.406,86 93,14 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.000,00 0,00 16.000,00 15.636,23 363,77 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 750,00 0,00 750,00 676,56 73,44 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 578.600,00 0,00 578.600,00 541.294,20 37.305,80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 578.600,00 0,00 578.600,00 541 .294,20 37.305,80 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	/ 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
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3.3.90.1400 Diárias - Civil 2.500,00 000 2.500,00 0,00 2.50000 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1 2.500,00 0,00 12.500,00 1 0.824,1 5 1.675,85 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas. 500,00 0,00 500,00 0.00 500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1 .000,00 0.00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1 59. 1 00,00 0.00 1 59. 1 00,00 1 40.250,00 1 8.85000 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 74.410,00 0,00 74.410,00 69.647,01 4.762,99 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 299.790,00 0,00 299.790,00 299.282.32 507,68 

3.3.90.4800 Outros Auxílios Financeiros a 1 .000,00 0,00 1.000.00 0.00 1 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 500,00 0.00 500.00 0.00 500.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 21.300,00 0,00 21.300.00 21.290.72 9,28 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 841.515,00 0,00 841.515.00 793.91 0,42 47.604,58 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 64.315,00 0,00 64.31 5,00 31.74100 32.574,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 64.315,00 0,00 64.315,00 31.741.00 32.574,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.500,00 0,00 2.500.00 0,00 2.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 59.31 5,00 0,00 59.31 5,00 31.741.00 27.574.00 

4.490.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 777.200,00 0.00 777.200.00 762.169,42 15.030,58 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 777.200,00 0,00 777.200,00 762.169,42 15.030,58 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual 777.200,00 0,00 777.200.00 762.169.42 15.030,58 

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 100.000,00 0.00 100.000.00 0,00 100.000.00 

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência 100.000,00 0.00 100.000,00 0,00 100.000,00 

9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 100.000,00 0,00 100.000,00 0.00 100.000,00 

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.636.615,00 0,00 1.636.615,00 1.448.924.27 187.690,73 

Orgão: 	07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.01 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.458.738,67 0,00 1.458.738,67 1.297.412.71 161.325,96 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 385.674,99 0,00 385.674.99 379.076,27 6.598,72 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 385.674,99 0.00 385.674,99 379.076,27 6.598.72 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 325.315,00 0,00 325.315,00 325.313.08 1,92 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 23.658,21 0,00 23.658,21 23.658,21 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0.00 2.500,00 0.00 2.500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 903.20 1.596.80 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de\ \ 	2.500,00 0,00 2.500.00 0.00 2.500.00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 3111212019 

GOVERNO MUNICIPAL DE SãO LUÍS DO CURU Página.: 7 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

3.1.91.13.00 ObrigaçõesPatronais - RPPS 29.201,78 0,00 29.201,78 29.201,78 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1073.063,68 0,00 1 .073.063,68 91 8.336,44 154.727,24 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.50.41 .00 Contribuições 5.000,00 0,00 5.000,00 000 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1 .068.063,68 0,00 1 .068.063,68 91 8. 336,44 149.727,24 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00 0,00 5.000,00 350,00 4.650,00 

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 4.950,00 0,00 4.950,00 0,00 4.950,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 118.180,00 0,00 118.180,00 85.317,09 32.862,91 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 5.200,00 0,00 5.200,00 0,00 5.200,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 199.800,00 0,00 199.800,00 181 .050,00 18.750,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 52.200,00 0,00 52.200,00 41.980,00 10.220,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 393.335,00 0,00 393.335,00 341.240,67 52.094,33 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 166.870,46 0,00 166.870,46 166.870,46 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 2.000,00 500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 99.528,22 0,00 99.528,22 99.528,22 0,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 127.560,00 0,00 127.560,00 111.200,10 16.359,90 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 125.060,00 0,00 125.060,00 111.200,10 13.859,90 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.30.42.00 Auxílios . 	 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 122.560,00 0,00 122.560,00 111.200,10 11.359,90 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 82.500,00 0,00 82.500,00 79.379,60 3.120,40 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 37.060,00 0,00 37.060,00 31.820,50 5.239,50 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.586.298,67 0,00 1.586.298,67 1.408.612,81 177.685,86 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.02 	Fundo Municipal de Educação 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Extraordinários \\Suplementares  
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.284.952,70 0,00 1 .284.952,70 776.338,98 508.613,72 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 169.797,70 0,00 169.797,70 128.164,52 41.63318 

3.1 .90.00.00 Aplicações Diretas 169.797,70 0,00 1 69.797,70 1 28. 1 64,52 41.633,18 

3.1 .90.04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1 1 .035,00 0,00 1 1 .035,00 0,00 11.035,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 49.537,00 0,00 49.537,00 36.688,82 12.848,18 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 103.725,70 0,00 103.725,70 91.475,70 12.250,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1.115.155,00 0,00 1.115.155,00 648.174,46 466.980,54 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.115.155,00 0,00 1.115.155,00 648.174,46 466.980,54 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.851,00 0,00 2.851,00 0,00 2.851,00 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.250,00 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 561 .551,00 0,00 561.551,00 283.642,26 277.908,74 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.750,00 0,00 1.750,00 0,00 1.750,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 11.500,00 0,00 11.500,00 0,00 11.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 28.001,00 0,00 28.001 00 0,00 28.001,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 486.001,00 0,00 486.001,00 364.532,20 121.468,80 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 8.751 00 0,00 8.751 00 0,00 8.751 00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.001,00 0,00 15.001,00 0,00 15.001,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.001,00 0,00 15.001,00 0,00 15.001,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.001,00 0,00 15.001,00 0,00 15.001,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 14.001,00 0,00 14.001,00 0,00 14.001,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.299.953,70 0,00 1.299.953,70 776.338,98 523.614,72 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U. 0.: 	07.03 	FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
( 	(\ 8.477.123,92 0,00 8.477.123,92 8.101.092,14 376.031,78 

3.1.00.00.00 PESSOAL EENCARGOS . \8.025.69192 0,00 8.025.691,92 7.874.053,23 151.638,69 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	
) 

\\\ 

1 
\8.025.691,92 0,00 8.025.691,92 7.874.053,23 151.638,69 
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3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1.850.981,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.931 .976,00 

3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais 433.634,07 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 2.500,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 18.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 4.500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 14.250,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 8.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 761.850,85 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 451.432,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 451 .432,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 10.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 8.000,00 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 6.750,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 219.900,00 

3.3.90.31 .00 Premiações Culturais, Artísticas, 5.250,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 17.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 24.650,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 2.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 111 .235,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 6.600,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 13.500,00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 9.797,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.250,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 364.163,75 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 363.663,75 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 363.663,75 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 

4.4.90.51 .00 Obras e Instalações 335.763,75 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 21 .900,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 500,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	'\ 500,00 

0,00 1.850.981,00 1.829.573,09 21.407,91 

0,00 4.931.976,00 4.926.471,26 5.504,74 

0,00 433.634,07 407.476,25 26.157,82 

0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

0,00 4.500,00 0.00 4.500,00 

0,00 14.250,00 0,00 14.250,00 

0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

0,00 761.850,85 710.532,63 51.318,22 

0,00 451.432,00 227.038,91 224.393,09 

0,00 451.432,00 227 038.91 224.393,09 

0,00 10.500,00 0,00 10.500,00 

0,00 8.000,00 820,13 7.179,87 

0,00 6.750,00 0,00 6.750,00 

0,00 219.900,00 104.307,22 115.592,78 

0,00 5.250,00 0,00 5.250,00 

0,00 17.500,00 0,00 17.500,00 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

0,00 24.650,00 4.220,00 20.430,00 

0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

0,00 111.235,00 108.778,22 2.456,78 

0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

0,00 13.500,00 0,00 13.500,00 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

0,00 9.797,00 8.913,34 883,66 

0,00 5.250,00 0,00 5.250,00 

0,00 364.163,75 344.045,52 20.118,23 

0,00 363.663,75 344.045,52 19.618,23 

0,00 363.663,75 344.045,52 19.618,23 

0,00 500,00 0,00 500,00 

0,00 5.000,00 85,96 4.914,04 

0,00 335.763,75 333.713,06 2.050,69 

0,00 21.900,00 10.246,50 11.653,50 

0,00 500,00 0,00 500,00 

0,00 500,00 0,00 500,00 

0,00 500,00 0,00 500,00 

0,00 500,00 0,00 500,00 
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Total da Unidade Orçamentária: 8.841.287,67 000 8.841.287,67 8.445.137,66 396.150,01 

Orgão: 	07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O. : 	 07.04 	Fundo Municipal de Cultura 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e 

Suplementares 	Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 73.630,00 0,00 73.630,00 38.102,97 35.527,03 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 66.630,00 0,00 66.630,00 38.102,97 28.527,03 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 66.130,00 0,00 66.1 30,00 38.102,97 28.027,03 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.500,00 0,00 8.500,00 7.458,97 1.041,03 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 3.500,00 0,00 3.500,00 415,00 3.085,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 17.030,00 0,00 17.030,00 14.229,00 2.801,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 21.600,00 0,00 21.600,00 16.000,00 5.600,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 
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4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00 0,00 1.00000 0,00 1.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 79.630,00 0,00 79.630,00 38.102,97 41.527,03 

Orgão: 07 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

U.O.: 	07.05 	Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 145.508,00 0,00 145.508,00 110.710,95 34.797,05 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 135.508,00 0,00 135.508,00 110.710,95 24.797,05 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 135.008,00 0,00 135.008,00 110.710,95 24.297,05 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 27.548,00 0,00 27.548,00 20.541,26 7.006,74 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 27.000,00 0,00 27.000,00 25.437,50 1.562,50 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 6.750,00 0,00 6.750,00 6.231 00 519,00 

3.3.90.33.00 Passagense Despesas com 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 24.700,00 0,00 24.700,00 22.000,00 2.700,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 39.510,00 0,00 39.510,00 36.262,09 3.247,91 

3.3.90.41.00 Contribuições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 500,00 0,00 500,00 0.00 500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 500,00 0,00 500,00 239,10 260,90 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
- 	 12.000,00 0,00 12.000,00 171,92 11.828,08 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 11.500,00 0,00 11.500,00 171,92 11.328,08 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
L 	11.500,00 0,00 11.500,00 171,92 11.328,08 
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4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 500,00 0,00 50000 171,92 328,08 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas deExercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 157.508,00 0,00 157.508,00 110.882,87 46.625,13 

Orgão: 08 	Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.01 	Secretaria de Saúde 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.565.110,13 0,00 1.565.110,13 1.090.985,30 474.124,83 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 517.670,13 0,00 517.670,13 219.362,86 298.307,27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 517.670,13 0,00 517.670,13 219.362,86 298.307,27 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 10.750,00 0,00 10.750,00 0,00 10.750,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 299.743,13 0,00 299.743,13 172.725,76 127.017,37 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 138.677,00 0,00 138.677,00 43.688,35 94.988,65 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações 	Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 903,20 1.596,80 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 55.500,00 0,00 55.500,00 2.045,55 53.454,45 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1.047.440,00 0,00 1.047.440,00 871.622,44 175.817,56 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.70.00.00 Transferências a Instituições 200.000,00 0,00 200.000,00 182.149,32 17.850,68 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 200.000,00 0,00 200.000,00 182.149,32 17.850,68 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 841.440,00 0,00 841.440,00 689.473,12 151.966,88 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 3.250,00 0,00 3.250,00 0,00 3.250,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.750,00 0,00 2.750.00 875,00 1.875,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 91.990,00 0,00 91.990.00 77.272,45 14.717,55 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 66.100,00 0,00 66.100,00 65.694,01 405,99 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 195.500,00 0,00 195.500,00 176.721,39 18.778,61 
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3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 46.65000 0,00 46.650,00 42.097,00 4.553,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 359.950,00 0,00 359.950,00 270.451 83 89.498,17 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 63.750,00 0,00 63.750,00 56.361 44 7.388,56 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 13.250,00 0,00 13.250,00 0,00 13.250,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 13.250,00 0,00 13.250,00 0,00 13.250,00 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.750,00 0,00 10.750,00 0,00 10.750,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.750,00 0,00 7.750,00 0,00 7.750,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.578.360,13 0,00 1.578.360,13 1.090.985,30 487.374,83 

Orgão: 08 	Secretaria de Saúde 

U.O.: 	08.02 	Fundo Municipal de Saúde 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.599.206,96 0,00 3.599.206,96 2.520.31 5,67 1.078.891,29 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.284.360,28 0,00 1.284.360,28 1.081.991,35 202.368,93 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.284.360,28 0,00 1.284.360,28 1.081.991,35 202.368,93 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 27.500,00 0,00 27.500,00 0,00 27.500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 981.060,00 0,00 981.060,00 910.465,69 70.594,31 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 88.188,97 0,00 88.188,97 51.347,25 36.841,72 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.1.90.94.00 indenizações e Restituições 12.500,00 0,00 12.500,00 0,00 12.500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 164.111,31 0,00 164.111,31 120.178,41 43.932,90 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 2.314.846,68 0,00 2.314.846,68 1.438.324,32 876.522,36 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 232.950,00 0,00 232.950,00 227.945,00 5.005,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 232.950,00 0,00 232.950,00 227.945,00 5.005,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.081.896,68 0,00 2.081.896,68 1.210.379,32 871.517,36 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 79.000,00 0,00 79.000,00 0,00 79.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 9.500,00 0,00 9.500,00 400,00 9.100,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	) 	\ 408.464,95 0,00 408.464,95 142.660,61 265.804,34 

3.3.90.32.00 Material de Distribuiçã 	Gratuita , 	75.326,73 0,00 75.326,73 75.326,73 0,00 
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3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 4.50000 000 4.500,00 0,00 4.500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 956.640,00 0,00 956.640,00 805.293,71 151.346,29 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 12.500,00 0,00 12. 500,00 0,00 12. 500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 219.750,00 0,00 219.750,00 24.946,00 194.804,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 274.215,00 0,00 274.215,00 148.600,79 125.614,21 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 26.000,00 0,00 26.000,00 8.323,50 17.676,50 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 6.000,00 0,00 6.000,00 4.827,98 1.172,02 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 179.500,00 0,00 179.500,00 47.360,00 132.140,00 

44.00.00.00 INVESTIMENTOS 178.500,00 0,00 178.500,00 47.360,00 131.140,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 178.500,00 0,00 178.500,00 47.360,00 131.140,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 8.500,00 0,00 8.500,00 0,00 8.500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 161.500,00 0,00 161.500,00 47.360,00 114.140,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 0,00 1.000.00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.778.706,96 0,00 3.778.706,96 2.567.675,67 1.211.031,29 

Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.01 	Secretaria de Assistência Social 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.087.632,41 0,00 1.087.632,41 861.836,15 225.796,26 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 619.712,41 0,00 619.712,41 583.786,82 35.925,59 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 619.712,41 0,00 619.712,41 583.786,82 35.925,59 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 184.550,00 0,00 184.550,00 162.892,83 21.657,17 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 329.840,00 0,00 329.840.00 325.076.31 4.763,69 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 76.731,81 0,00 76.731,81 74.981,81 1.750,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.94.00 indenizações e Restituições 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 23.590,60 0,00 23.590,60 20.835,87 2.754,73 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 467.920,00 0,00 467.920,00 278.049,33 189.870,67 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 15.500,00 0,00 15.500.00 0,00 15.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 4.400,00 0,00 4.400,00 0,00 4.400,00 
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3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 11.10000 000 11.100,00 0,00 11.100,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 452.420,00 0,00 452.420,00 278.049,33 174.370,67 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 8.250,00 0,00 8.250,00 980,07 7.269,93 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 51.495,00 0,00 51.495,00 36.199,85 15.295,15 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 31.500,00 0,00 31 .500,00 0,00 31 .500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 7.250,00 0,00 7.250,00 0,00 7.250,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 127.800,00 0,00 127.800,00 109.050,00 18.750,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 23.200,00 0,00 23.200,00 16.248,00 6.952,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 177.475,00 0,00 177.475,00 114.944,51 62.530,49 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da .. 	500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 3.350,00 0,00 3.350,00 0,00 3.350,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 6.750,00 0,00 6.750,00 0,00 6.750,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 626,90 373,10 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.855,00 0,00 50.855,00 24.343,00 26.512,00 

.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.855,00 0,00 50.855,00 24.343,00 26.512,00 

.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao - 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.355,00 0,00 50.355,00 24.343,00 26.012,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 42.855,00 0,00 42.855,00 24.343,00 18.512,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.138.487,41 0,00 1.138.487,41 886.179,15 252.308,26 

Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.451.400,84 0,00 1.451.400,84 501.434,40 949.966,44 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGO 625.088,84 0,00 625.088,84 357.303,76 267.785,08 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 625.088,84 0,00 625.088,84 357.303,76 267.785,08 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 333.900,00 0,00 333.900,00 298.188,41 35.711,59 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantages Fixas 160.000,00 0,00 160.000,00 1.952,00 158.048,00 
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73.479,36 0,00 73.479,36 50.560,59 22.918,77 

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

55.459,48 0,00 55.459,48 6.602,76 48.856,72 

826.312,00 0,00 826.312,00 144.130,64 682.181,36 

3.250,00 0,00 3.250,00 0,00 3.250,00 

750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

823.062,00 0,00 823.062,00 144.130,64 678.931,36 

18.000,00 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

9.810,00 0,00 9.810,00 1.280,10 8.529,90 

2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

428.822,00 0,00 428.822,00 87.350,11 341.471,89 

750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

50.130,00 0,00 50.130,00 37.097,00 13.033,00 

6.250,00 0,00 6.250,00 0,00 6.250,00 

7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

91.500,00 0,00 91.500,00 530,00 90.970,00 

140.300,00 0,00 140.300,00 17.873,43 122.426,57 

13.250,00 0,00 13.250,00 0,00 13.250,00 

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

26.750,00 0,00 26.750,00 0,00 26.750,00 

4.250,00 0,00 4.250,00 0,00 4.250,00 

750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

174.695,00 0,00 174.695,00 56.988,50 117.706,50 

154.695,00 0,00 154.695,00 56.988,50 97.706,50 

154.695,00 0,00 154.695,00 56.988,50 97.706,50 

7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

7.500,00 0,00 7.500,00 0.00 7.500,00 

46.000,00 0,00 46.000,00 0,00 46.000,00 

91.195,00 0,00 91.195,00 56.988,50 34.206,50 

2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 

3.1 .90.94.00 Indenizações e Restituições 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 

3.3.90.41.00 Contribuições 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRIS . 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 
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Total da Unidade Orçamentária: 1.626.095,84 0,00 1.626.095,84 558.422,90 1.067.672,94 

Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U. 0. : 	 09.03 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1 40.220,00 0,00 1 40.220,00 20.440,00 1 19.780,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 54.750,00 0,00 54.750,00 0,00 54.750,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 54.750,00 0,00 54.750,00 0,00 54.750,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.500,00 0,00 2.500,00 000 2.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 85.470,00 0,00 85.470,00 20.440,00 65.030,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 81.970,00 0,00 81 .970,00 20.440,00 61.530,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 2.500,00 0,00 2.500,00 0.00 2.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0.00 1 .000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 15.000,00 0,00 15.000,00 1 .225,00 13.775,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 30.220,00 0,00 30.220,00 19.215,00 11.005,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e . 	 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 19.000,00 0,00 19.000,00 0,00 19.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS ' 19.000,00 0,00 19.000,00 0,00 19.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 19.000,00 0,00 19.000,00 0,00 19.000,00 
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4.4.90.51.00 Obras eInstalações 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 13.500,00 0,00 13.500,00 0,00 1 3.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .000,00 000 1 .000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 159.220,00 0,00 159.220,00 20.440,00 138.780,00 

Orgão: 	09 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	09,04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 51.000,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 19.750,00 0,00 19.750,00 0,00 19.750,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 19.750,00 0,00 19.750,00 0,00 19.750,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 750,00 0,00 75000 0.00 750,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 31.250,00 0,00 31.250,00 0,00 31.250,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 27.750,00 0,00 27.750,00 0,00 27.750,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil ' 	1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1.500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituiçõe{ 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 22.913,20 0,00 22.913,20 0,00 22.913,20 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	/ \ 17.913,20 0,00 17.913,20 0,00 17.913,20 
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 17.913,20 0,00 17.913,20 0,00 17.913,20 

4.4.90.30.00 Material de Consumo . 	2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.51.00 Obras eInstalações 9.913,20 0,00 9.913,20 0,00 9.913,20 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 73.913,20 0,00 73.913,20 0,00 73.913,20 

Orgão: 	10 	Secretaria de lnfraestrutura 

U .0.: 	10.01 	Secretaria de lnfraestrutura 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.507.381,00 0,00 2.507.381,00 1.736.123,06 771.257,94 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 292.015,00 0,00 292.015,00 160.011,56 132.003,44 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 292.015,00 0,00 292.015,00 160.011,56 132.003,44 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 72.500,00 0,00 72.500,00 29.835,58 42.664,42 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 109.765,00 0,00 109.765,00 106.998,81 2.766,19 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 65.500,00 0,00 65.500,00 22.273,97 43.226,03 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .250,00 0,00 1 .250,00 903,20 346,80 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 35.500,00 0,00 35.500,00 0,00 35.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 2.215.366,00 0,00 2.215.366,00 1.576.111,50 639.254,50 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições 35.000,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 35.000,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00 

3.3.70.00.00 Transferências a Instituições 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.172.866,00 0,00 2.172.866,00 1.576.111,50 596.754,50 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 183.815,00 0,00 183.815,00 109.070,70 74.744,30 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 12.500,00 0,00 12.500,00 0,00 12.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -\ \ 82.781 00 0,00 82.781,00 66.460,46 16.320,54 
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3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.807.820,00 0,00 1.807.820,00 1 .374.136,22 433.683,78 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.500,00 0,00 2.500,00 0.00 2.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 32.950,00 0,00 32.950,00 26.444,12 6.505,88 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.682.770,94 0,00 1 .682.770,94 1 .271 .023,60 411.747,34 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.641.270,94 0,00 1.641.270,94 1.271.023,60 370.247,34 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.4.30.42.00 Auxílios . 	25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.616.270,94 0,00 1.616.270,94 1.271.023,60 345.247,34 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 734.540,00 0,00 734.540,00 675.467,57 59.072,43 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 826.440,94 0,00 826.440,94 593.811,03 232.629,91 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 35.790,00 0,00 35.790,00 1 .745,00 34.045,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 12.500,00 0,00 12.500,00 0,00 12.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 41.500,00 0,00 41.500,00 0,00 41.500,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 41.500,00 0,00 41.500,00 0,00 41.500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 41.500,00 0,00 41.500,00 0,00 41.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 4.190.151,94 0,00 4.190.151,94 3.007.146,66 1.183.005,28 

Orgão: 	11 	Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 625.159,00 0,00 625.159,00 472.479,41 152.679,59 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 94.258,00 0,00 94.258,00 78.413,43 15.844,57 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 94.258,00 0,00 94.258,00 78.413,43 15.844,57 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 68.508,00 0,00 68.50800 65.757,20 2.750,80 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais . 	15.000,00 0,00 15.000,00 12.656,23 2.343,77 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

250,00 0,00 250,00 0,00 250,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - 8.000,00 O00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.00.00.000UTRASDESPESAS :53O9O1OO 0,00 530.901,00 394.065,98 136.835,02 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Des)

RPPSde 

3.3.50.00.00 Transferências a Institu 	\ 8.500,00 0,00 8.500,00 0,00 8.500,00 
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3.3.50.41.00 Contribuições 4.750,00 0.00 4.750,00 000 4.750.00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 3.750,00 000 3.750,00 0.00 3.750,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 522.401 00 0,00 522.401 00 394.065,98 1 28.335,02 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1,000,00 0,00 1.000.00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 254.201,00 0,00 254.201,00 215.677.32 38.523.68 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 500,00 0.00 500,00 0,00 500.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 10.000,00 0.00 10.000.00 0.00 10.000.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 750,00 0.00 750,00 0,00 750.00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.500,00 0,00 2.500,00 0.00 2.500,00 

13.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 21.250,00 0,00 21.250,00 8.890.00 12.360,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 1 .000,00 0,00 1.00Q00 0.00 1 .000,00 

13.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 197.850,00 0,00 197.850.00 161.942.30 35.907,70 

3.3.90.41.00 Contribuições 14.500,00 0,00 14.500,00 0,00 14.500,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .500,00 0.00 1.50Q00 0,00 1 .500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 6.500,00 0.00 6.500,00 0,00 6.500.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 7.600,00 0.00 7.600,00 7.556.36 43,64 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.250,00 0.00 1.250,00 0.00 1.250.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 46.300,00 0,00 46.300,00 5.337,00 40.963,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 41.300,00 0,00 41.300,00 5.337,00 35.963,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 41.300,00 0,00 41.300.00 5.337,00 35.963,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 375000 0,00 3.750.00 0,00 3.750,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 35.050,00 0,00 35.050.00 5.337,00 29.7 13.00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500.00 0,00 2.500.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 0.00 5.000,00 0.00 5.000.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 5.000.00 0.00 5.000,00 0.00 5.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: 671.459,00 0,00 671.459,00 477.816,41 193.642,59 

Orgão: 	11 	Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

U. 0. 	11.02 	Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 41.500,00 0.00 41.500,00 0.00 41.500.00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOSÍ \ 	9.000,00 0,00 9.000,00 0.00 9.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 \ \ 	9.000,00 0,00 9.000,00 0.00 9.000,00 

3.1.90.04 00 Contratação por Tempo \ \ ,,J 
\ 	

2.500.00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 
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3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2500,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.1 .90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1.500,00 

3.1.91.13.00 ObrigaçõesPatronais - RPPS 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 32.500,00 0,00 32.500,00 0,00 32.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.500,00 0,00 32.500,00 0,00 32.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 47.000,00 0,00 47.000,00 0,00 47.000,00 

Orgão: 	12 	Secretaria de Empreendedorismo e Desenv. Econômico 

U.O.: 	12.01 	Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 119.954,18 0,00 119.954,18 52.062,47 67.891,71 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 63.354,18 0,00 63.354,18 52.062,47 11.291,71 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 63.354,18 0,00 63.354,18 52.062,47 11.291,71 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 50.000,00 0,00 50.000,00 45.208,29 4.791,71 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.854,18 0,00 6.854,18 6.854,18 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 56.600,00 0,00 56.600,00 0,00 56.600,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.250,00 0,00 5.250,00 0,00 5.250,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 2.750,00 0,00 2.750,00 0,00 2.750,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 	1 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 51.350,00 0,00 51.350,00 0,00 51.350,00 

3 3.90.04.00 Contratação por Tempo1) \ 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 
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3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.00000 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.250,00 0,00 13.250,00 0,00 13.250,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 3.000,00 0,00 3.000,00 000 3.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 7.850,00 0,00 7.850,00 0,00 7.850,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 2.250,00 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.00000 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.500,00 0,00 21.500,00 0,00 21.500,00 

.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.500,00 0,00 20.500,00 0,00 20.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.500,00 0,00 20.500,00 0,00 20.500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.00000 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 141.454,18 0,00 141.454,18 52.062,47 89.391,71 

Orgão: 	13 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 217.088,75 0,00 217.088,75 122.592,89 94.495,86 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 153.556,75 0,00 153.556,75 122.320,89 31.235,86 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 153.556,75 0,00 153.556,75 122.320,89 31.235,86 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 117.500,00 0,00 117.500,00 104.496,31 13.003,69 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.100,00 0,00 19.100,00 10.567,83 8.532,17 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.600,00 0,00 2.600,00 0,00 2.600,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 12.856,75 0,00 12.856,75 7.256,75 5.600,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 63.532,00 0,00 63.532,00 272,00 63.260,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 
, 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 62.53200 000 62.532,00 272,00 62.260,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 7.600,00 0,00 7.600,00 0,00 7.600,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.600,00 0,00 4.600,00 0,00 4.600,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.350,00 0,00 9.350,00 000 9.350,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 4.100,00 0,00 4.100,00 0,00 4.100,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 10.100,00 0,00 10.100,00 0,00 10.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 13.582,00 0,00 13.582,00 272,00 13.310,00 

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 4.600,00 0,00 4.600,00 0,00 4.600,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1 .100,00 0,00 1 .100,00 0,00 1 .1 00,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 2.250,00 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.100,00 0,00 7.100,00 0,00 7.100,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 228.438,75 0,00 228.438,75 122.592,89 105.845,86 

Orgão: 	14 	Secretaria de Gestão Hospitalar 

U.O.: 	14.01 	Secretaria de Gestão Hospitalar 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.983.425,44 0,00 2.983.425,44 2.837.501,74 145.923,70 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 835.300,00 0,00 835.300,00 803.770,98 31.529,02 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 835.300,00 0,00 835.300,00 803.770,98 31 .529,02 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 720.300,00 0,00 720.300,00 714.889,99 5.410,01 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000,00 0,00 50.000,00 45.219,78 4.780,22 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1 .250,00 0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 60.000,00 0,00 60.000,00 43.661,21 16.338,79 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 2.148.125,44 0,00 2.148.125,44 2.033.730,76 114.394,68 

0,00 1 .250,00 0,00 1 .250,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Inst)tui ções 	 1.250,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2146.875,44 0,00 2.146.875,44 2.033.730,76 113.144,68 

3.3.90.04.00 Contratação por Tem \ 1.250,00 

I 
0,00 1.250,00 0,00 1.250,00 
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3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 000 1.00000 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 483.395,00 0,00 483.395,00 463.360,67 20.034,33 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.368.330,00 0,00 1 .368.330,00 1 .367.876,21 453,79 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.500,00 000 2.50000 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 65.700,44 0,00 65.700,44 41 .377,00 24.323,44 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 181.200,00 0,00 181.200,00 161.11688 20.083,12 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 59.760,00 0,00 59.760,00 16.889,00 42.871,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 49.760,00 0,00 49.760,00 16.889,00 32.871,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 49.760,00 0,00 49.760,00 16.889,00 32.871,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 41.760,00 0,00 41.760,00 16.889,00 24.871,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.043.185,44 0,00 3.043.185,44 2.854.390,74 188.794,70 

Orgão: 	15 	Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

U. 0.: 	15.01 	Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 497.247,99 0,00 497.247,99 264.344,04 232.903,95 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 289.955,50 0,00 289.955,50 190.182,48 99.773,02 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 289.955,50 0,00 289.955,50 190.182,48 99.773,02 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 88.495,50 0,00 88.495,50 0,00 88.495,50 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 60.530,00 0,00 60.530,00 58.025,32 2.504,68 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 114.830,00 0,00 114.830,00 114.783,56 46,44 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.600,00 0,00 17.600,00 17.373,60 226,40 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de\ 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS J\ 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 
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3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.2.90.21 .00 Juros sobre a Dívida por 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 204.792,49 0,00 204.792,49 74.161,56 130.630,93 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 202.292,49 0,00 202.292,49 74.161,56 128.130,93 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 27.780,00 0,00 27.780,00 0,00 27.780,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 80.000,00 0,00 80.000,00 52.957 7 34 27.042,66 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 20.512,49 0,00 20.512,49 20.512,49 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 17.500,00 0,00 17.500,00 0,00 17.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 691,73 1 .808,27 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 000 10.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 512.247,99 0,00 512.247,99 264.344,04 247.903,95 

Orgão: 	16 	Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

U.O.: 	16.01 	Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Tota 1 Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.163.199,12 0,00 1.163.199,12 1.142.556,83 20.642,29 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 827.609,12 0,00 827.609,12 813.502,07 14.107,05 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 827.609,12 0,00 827.609,12 813.502,07 14.107,05 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens ri 	s 689.499,12 0,00 689.499,12 677.235,66 12.263,46 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 138.110,00 0,00 138.110.00 136.266,41 1.843,59 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 335.590,00 0,00 335.590,00 329.054,76 6.535,24 

L 
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 335.590,00 0,00 335.590,00 329.054,76 6.535,24 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.410,00 0,00 2.410,00 2.275,00 135,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.190,00 0,00 12.190,00 12.111,00 79,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 30.000,00 0,00 30.000,00 24.550,00 5.450,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.360,00 0,00 3.360,00 3.360,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 238.000,00 0,00 238.000,00 237.146,76 853,24 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 49.630,00 0,00 49.630,00 49.612,00 18,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 75.400,00 0,00 75.400,00 17.252,00 58.148,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 75.400,00 0,00 75.400,00 17.252,00 58.148,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 75.400,00 0,00 75.400,00 17.252,00 58.148,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 29.000,00 0,00 29.000,00 0,00 29.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material . 46.400,00 0,00 46.400,00 17.252,00 29.148,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	1.238.599,12 	 0,00 	1.238.599,12 	1.159.808,83 	78.790,29 

	

Total Geral: 	35.000.000,00 	 0,00 35.000.000,00 27.996.767,19 	7.003.232,81 

MUNICÍPIOS CcN}trO 
	

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

Contador 
	

PREFEITO MUNICIPAL 
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

BALANCO GERAL 
Exercício Financeiro 2019 

Inciso V - Art. 5°  IN-TCM n °  02/2013 
CÓPIAS DE LEIS E DECRETOS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Conforme Lei Federal n° 4.320/64 

Conforme Art. 50  da Instrução Normativa TCM n°02/2013, de 19/12/2013 - DOE de 23/12/2013 
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LEI MUNICIPAL N° 709/ 2018. DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
PUBLICADA EM 30/1012018 CONFORME EDITAL N° 2018.10.30-01 

Estima a RECEITI 
Município de SÃO 
Exercício Financeiro 
programação Fiscal 
como os Fundos 
providências. 

e fixa a DESPESA do 
LUIS DO CURU para o 
de 2019, consolidando a 
e Seguridade Social, bem 
Municipais, e dá outras 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU - ESTADO DO CEARÁ, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte Lei Municipal: 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 0 . Esta Lei, estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de SÃO LUÍS 

DO CURU para o Exercício Financeiro 2019, compreendendo: 

1. 	O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos e 

entidades da Administração Municipal direta e indireta mantidas pelo Poder 

Público; e 

II. 	O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos 

a este vinculados, da Administração Municipal direta e indireta, bem como 

os fundos e entidades mantidas pelo Poder Público. 

TÍTULO II 

ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

SEÇÃO 1 

DA RECEITA TOTAL 

Art. 2 0 . A RECEITA total do Município de SÃO LUÍS DO CURU, para o Exercício 

Financeiro 2019, fica estimada em R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões 

de reais). 

Rua Rochael Moreira, S/N2, Centro, CEP: 62.665-000--São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.0511000119 CGF: 06920.2737 
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Art. 30•  A RECEITA objetivada no artigo 20  desta Lei será realizada com o produto 

da arrecadação de tributos municipais, contribuições e de outras receitas correntes 

e de capital, transferências de outras fontes previstas na legislação vigente e que 

serão discriminadas em anexo desta Lei, obedecendo ao seguinte desdobramento: 

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 32.740.440,80 

1100.00.00.00 Receita Tributária R$ 553.000,00 

1200.00.00.00 Receita de Contribuições R$ 782.500,00 

1300.00.00.00 Receita Patrimonial R$ 489.750,00 

1400.00.00.00 Receita Agropecuária R$ 0,00 

1500.00.00.00 Receita Industrial R$ 0,00 1 
1600.00.00.00 Receita de Serviços R$ 7.500,0 

1700.00.00.00 Transferências Correntes R$ 30.413.325,00 

1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 494.365,80 

2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 3.934.763,70 

2100.00.00.00 Operações de Crédito R$ 0,00 

2200.00.00.00 Alienação de Bens R$ ooj 
0,00 2300.00.00.00 Arnortizaço de Empréstimos R$ 

2400.00.00.00 Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

R$ 1.592.850,00 

2500.00.00.00 R$ 2.341.913,70 

72.00.00.00.00 Receitas Correntes Intra -Orçamentárias R$ 1.178.595,50 

9700.00.00.00 DEDUÇO RECEITAS CORRENTES R$ -2.853.800,00 

TOTAL DAS RECEITAS ESTIMADA 	 1 R$ 35M00.000,00 

CAPÍTULO II 

FIXAÇÃO DA DESPESA 

SEÇÃO 1 

DA DESPESA TOTAL 

Art. 4 0 . A DESPESA total do Município de SÃO LUÍS DO CURU, para o Exercício 

Financeiro 2019, fica fixada em R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de 

reais), distribuída da seguinte forma: 

1. 	O Orçamento Fiscal fica fixado em R$ 21.308.727,50 (vinte e um 

milhões trezentos e oito mil setecentos e vinte e sete reais e 

cinquenta centavos); e 

Rua Rochael Moreira, S/N9, Centro, CEP: 62.665•000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 33551015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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1% 

II. 	O Orçamento da Seguridade Social fica fixado em R$ 13.691.272,50 

(treze milhões seiscentos e noventa e um mil duzentos e setenta e 

dois reais e cinquenta centavos). 

SEÇÃO II 

DA DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS 

Art. 5 0 . A DESPESA total fixada à conta de recursos previstos neste título, 

observada a programação constante na parte 1, em anexo, apresentará por Órgão o 

seguinte desdobramento: 

01 Secretaria de Governo R$} 881.000,00 

02 Secretaria de Relações Institucionais R$ 134.500,00 

03 Controladoria Geral do Município 145.000,00 

04 Procuradoria Geral do Município 170.000,00 

05 Secretaria de Administração R$ 1.509,000,00 

06 Secretaria de Finanças R$ 585.000,00 

07 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto R$ 12.830.250 1 00 

08 Secretaria de Saúde R$ 5.831.677,00 

09 Secretaria de Assistência Social R$ 3.752.000,00 

10 Secretaria de lnfraestrutura R$ 2.798.727 1 50 

11 Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente R$ 500.250,00 

12 Secretaria de Empreendedorismo e Desenv, Econômico R$ 228.500,00 

13 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania R$ 299.500,00 

14 Secretaria de Gestão Hospitalar R$ 1.559.500,00 

15 Instituto de Previdência do Município - SLCPREV R$ 2.615.095,50 

16 Câmara Municipal de São LUÍS do Curu R$ 1.160.000,00 

TOTAL DA DESPESA FIXADA R$ 35.000.000,00 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPj: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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SEÇÃO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 6 0 . A DESPESA total fixada à conta de recursos previstos neste título, 

observada a programação constante na parte 1, em anexo, apresentará por 

Unidade Orçamentária o seguinte desdobramento: 

0101 'Secretaria de Governo R$ 881.000 1 00 

0201 Secretaria de Relações Institucionais R$ 134.500,00 

0301 Controladoria Geral do Município R$ 145.000 1 00 

0401 Procuradoria Geral do Município R$ 170.000,00 

0501 Secretaria de Administração R$ 1.509.000,00 

0601 Secretaria de Finanças R$ 585.000,00 

0701 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto R$ 791.750,00 

0702 Fundo Municipal de Educação R$ 2.786.000,00 

0703 FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica R$ 8.793.500,00 

0704 Fundo Municipal de Cultura 202.500,00 

0705 Fundo Municipal de Esporte e Lazer 256.500,00 

0801 Secretaria de Saúde R$ 1.694.677,00 

0801 - Fundo Municipal de Saúde R$ 4.137.000,00 

0901 Secretaria de Assistência Social 982.600,00 

0902 Fundo Municipal de Assistência Social 2.433.650,00 

0903 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 209.500,00 

0904 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 126.250,00 

1001 Secretaria de Infraestrutura R$ 2.798.727,50 

1101 Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente R$ 433.250,00 

1201 Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

67.000,00 

1202 R$ 228.500,00 

1301 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 299.500,00 

1401 Secretaria de Gestão Hospitalar 	 - R$ 1.559.500,00 

1501 Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 2.615.095,50 

1601 Câmara Municipal de São LUÍS do Curu 1.160.000,00 

TOTAL DA DESPESA FIXADA R$ 35.000.000,00 

Rua Rochael Moreira, S/N2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CXPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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CAPÍTULO III 

DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E DO REPASSE DE RECURSOS PARA 

CÂMARA 

SEÇÃO 1 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 70  Mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, privativamente 

nos termos do art. 42 da Lei Federal no 4.320/64, os Orçamentos dos Poderes 

EXECUTIVO e LEGISLATIVO poderão conforme art. 70  da mesma legislação 

federal, ser atualizados em até l00% (cem por cento) do montante da Receita 

Anual Prevista nesta Lei Municipal, de forma a manter o equilíbrio orçamentário, 

reforçando Atividades e Projetos insuficientes à execução, pelas seguintes fontes de 

recursos: 

I. Pelo superávit financeiro, conforme inciso 1 do § 1 0  e §§ 30  e 40  do art. 43 

da Lei Federal n° 4.320/64; 

II. Pelo excesso de arrecadação, conforme inciso II do § 1 0  e §§ 3 0  e 40  do art. 

43 da Lei Federal n° 4.320/64; 

III. Pela anulação de dotação, conforme inciso III do § 1 0  do art. 43 da Lei 

Federal n° 4.320/64; e 

IV. Pela anulação da Reserva de Contingência, nos termos o art. 50,  III, b, da 

Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

Art. 8 0 . O limite autorizado no caput do artigo anterior, não será onerado quando o 

crédito adicional suplementar se destinar a transferir dotações de um elemento de 

despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, por 

tratar-se de alteração no QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa. 

SEÇÃO II 

DO LIMITE DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM REPASSADOS PARA CÂMARA 

Art. 9°. Até o dia 20 DE JANEIRO DE 2019, mediante DECRETO EXECUTIVO 

será definido com exatidão o limite de recursos financeiros a serem repassados a 

Câmara Municipal nos termos do art. 29-A da Constituição Federal. 

Rua Rochael Moreira, S/N2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1013 - CXPJ: 07.623.031/0001.19 - CGF: 06920.2737 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Conforme definição contida no art. 60  da Instrução 

Normativa no 02/2000, do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará - TCM/CE, a receita a ser considerada para base de cálculo do repasse à 

Câmara Municipal, relativa ao pagamento de pessoal e subsídio de Vereadores, 

corresponde a receita tributária decorrente da arrecadação dos impostos 

municipais, taxas e contribuição de melhoria, somadas às transferências previstas 

no parágrafo 5 0  do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, 

ambas efetivamente realizadas no exercício anterior. 

CAPÍTULO IV 

DO ORÇAMENTO ANALÍTICO E DO DETALHAMENTO DA DESPESA 

Art. 10. O Orçamento Analítico será definido por Ato Administrativo do Chefe do 

Poder Executivo Municipal até 31/1212018, contendo o ODD - QUADRO DE 

DETALHAMENTO DA DESPESA por elementos de gastos dos projetos, atividades 

e operações especiais constantes dos anexos desta Lei. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo poderá adotar parâmetros para utilização das 

dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, 

com vistas a garantir as metas de resultado primário. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, no curso da 

execução orçamentária, Operações de Crédito nas espécies, limites e condições 

estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 

em especial na Lei Complementar n° 101 - LRF. 

Art. 13. A programação constante dos anexos desta Lei Municipal deriva do Plano 

Plurianual para o quadriênio 2018-2021, Lei N° 692/2017 de 25 de outubro de 

2017. 

Rua Rochael Moreira S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1013 - CNPJ: 07.623051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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Art. 14. Os projetos e atividades contidos nesta Lei Municipal estranhos à 

programação disposta no Plurianual para o quadriênio 2018-2021, Lei N° 692/2017 

de 25 de outubro de 2017, nele se incorporam, ficando entendida como revisão de 

planejamento governamental. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor em 1 0  DE JANEIRO DE 2019. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO LUiS DO CURU - ESTADO DO CEARÁ 

EM, 30 DE OUTUBRO DE 2018 

Caro irna e A raújô'Rainatho Pequeno 
Prefeita Municipal de São Luís do Curu (CE) 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
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101 f1.1 U '1 1i11 1 

A Prefeita Municipal de SÃO LUÍS DO CURU - Estado do Ceará, Cidadã 

CAROLINA DE ARAÚJO RAMALHO PEQUENO, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo art. 28, inciso X, 

da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar a LEI MUNICIPAL N° 

70912018 DE 3011012018, que ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2019, CONSOLIDANDO A PROGRAMAÇÃO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL, 

BEM COMO OS FUNDOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, das 

seguintes formas: 

1. Mediante afixação nos locais de amplo acesso do público em geral no âmbito 

do Município de SÃO LUÍS DO CURU/CE; 

2. Em meio eletrônico de acesso ao público conforme disposto no Art. 48 da 

LRF, no endereço: www.saoluisdocuru.ce.gov.br ; e 

3. Alternativamente em meio eletrônico de acesso ao público conforme 

disposto 	no 	Art. 	48 	da 	LRF, 	no 	endereço: 

www.municipiosconsultoria.com.br . 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU - ESTADO DO CEARÁ 

EM, 30 DE OUTUBRO DE 2018 

CaroàW  ae Araújõ amailio Pequeno 
Prefeita Municipal de São Luís do Cura (CE) 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00112019, de 2 de Janeiro de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N 1 70912018 de 3011012018. 

DE C RE TA: 
Art. 1 1 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.319.700,00 (TRES MILHOES 

TREZENTOS E DEZENOVE MIL SETECENTOS 	REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0026 	0101-04.122.0007.2.003 3.3.50.41.00 - Contribuições 7.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 7.300,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0101 	0401-04.122.0007.2.010 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 41.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 41.800,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0111 	0501-04.122.0007.2.013 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 76.000,00 
0142 	0501 -04.122.0007.2.015 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 6.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 82.200,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0159 	0601-04.123.0007.2.020 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 28.500,00 
0173 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 15.500,00 
0168 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 50.100,00 
0171 	0601 -04.123.0007.2.020 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 65.000,00 
0170 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.200,00 
0179 	0601-28.843.0545.2.021 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 90.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 255.300,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0218 	0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 141.800,00 
0219 	0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 151.800,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0313 	0702-12.368.0226.2.037 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 38.050,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 38.050,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0402 	0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0506 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 3.400,00 
0507 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.100,00 
0490 	0705-27.122.0007.2.053 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 17.500,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0536 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 137.500,00 
0537 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 139.100,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 	0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 30.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00112019, de 2 de Janeiro de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

0596 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
0621 0802-10.301.0182.2.071 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 
0664 0802-10.304.0185.2.075 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
0666 0802-10.304.0185.2.075 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 
0662 0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

	

0704 0901-08.122.0007.2.077 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

	

0726 0901-08.243.0143.2.081 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 

	

0727 0901-08.243.0143.2.081 	3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

CRÉDITO (R$) 

663.000,00 
5.000,00 
4.000,00 
4.000,00 
6.700,00 

71 2.700,00 

87.800,00 
19.750,00 

1.300,00 

108.850,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0840 0902-08.125.0141.2.094 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 
	

9.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

9.000,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1039 1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores 28.900,00 
1003 1001-17.244.0322.1.015 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 293.870,00 
0997 1001-15.451.0284.1.012 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 185.000.00 
1063 1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 145.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 652.770,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1108 1101-04.122.0007.2.119 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores 5.100,00 
1105 1101-04.122.0007.2.119 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 15.600,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1270 	1401-10.122.0007.2.140 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 	 35.000,00 

	

1280 1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 	 1.047.630,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.082.630,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1305 	1501-09.272.0003.2.141 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 	 5.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	5.000,00 

	

Total: (R$) 	3.319.700,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0875 	0902-08.244.0148.2.097 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 32.100,00 
0894 	0902-08.244.0149.2.100 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 75.000,00 
0900 	0902-08.244.0149.2.100 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 207.100,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0239 	0702-12.361.0221.2.031 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 200.000,00 
0240 	0702-12.361.0221.2.031 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 300.000,00 
0294 	0702-12.368.0007.2.035 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 100.000,00 
0304 	0702-12.368.0007.2.035 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 700.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0477 	0705-27.812.0522.1.005 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 32.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 32.500,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0598 0802-10.301.0181.2.069 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 	 600.000.00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N11 00112019, de 2 de Janeiro de 2019 

REÕU, 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

0656 	0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 150.000,00 
0659 	0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 20.000.00 
0660 	0802-10.302.0181.2.073 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 150.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 920.000,00 

15.01 - instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1312 	1501-09.272.0003.2.142 3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas. 840.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 840.100,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0112 	0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 100.000,00 
0136 	0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 120.000,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1077 	1101-20.691.04411.022 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 50.000,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1268 	1401-10.122.0007.2.140 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 100.000,00 

1282 	1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 200.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 300.000,00 

01.01 - Secretaria de Governo 

0054 	0101-04.122.0071.2.005 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 50.000,00 

10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

1004 	1001-17.512.0324.1.016 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 50.000,00 
1013 	1001-26.782.0501.1.019 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00 

Total Anulação: (R$) 3.319.700,00 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 2 de Janeiro de 2019 

CAROLINA DE ARAÚJO RArXALHO PEQUENO 

Prefeita Municipal 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00212019, de 1 de Fevereiro de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N°709/2018 de 3011012018. 

DECRETA: 
Art. 1 1. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 280.460,00 (DUZENTOS E 

OITENTA MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orça mentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0012 0101-04.122.0004.2.001 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.400,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	4.400,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0142 	0501-04.122.0007.2.015 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 2.350,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.350,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0173 	0601 -04.123.0007.2.020 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 4.800,00 
0171 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100.000,00 

0170 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 125.300,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0183 	0701-12.812.0522.1.001 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 54.500,00 
0227 	0701-12.368.0007.2.028 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.960,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 57.460,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0250 	0702-1 2.361 .0221 .2.031 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0402 	0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0505 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.000,00 
0506 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 850,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.850,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0537 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 3.100,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 	0802-10.301 .0181.2.069 3.3.50.41 .00 - Contribuições 11 .800,00 
0596 	0802-10.301.0181 .2.069 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 4.800,00 
0664 	0802-10.304.0185.2.075 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.000,00 
0662 	0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 30.900,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0863 	0902-08.243.0142.2.095 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 550,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 550,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00212019, de 1 de Fevereiro de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1039 	1001-15.122.0007.2112 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores 	 1,050,00 
1053 	1001-15.4520283.2.114 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	7.050,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1280 	1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 	 27.500,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	27.50000 

	

Total: (R$) 	280.460,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10 . deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (RS) 

05.01 - Secretaria de Administração 

0112 0501-04.1220007.2.014 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 	 50000.00 

0133 	0501-04.122.0007.2.014 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 	 50.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

100.000.00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0688 0901-08.122.0007.2.077 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 	 50.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

50.000,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 
1036 	1001-15.122.0007.2112 

1004 	1001-17.512.0324.1.016 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

4.4.90.51.00 - Obras e nsta!ações. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

80.460,00 

50.000,00 

130.460,00 

280.460,00 

Art. 30,  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Fevereiro de 2019 

CAÓLINA DE ARAÚJO RAMALHO PEQUENO 

Prefeita Municipal 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00512019, de 1 de Março de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N° 70912018 de 3011012018. 

DECRETA: 
Art. 1 0 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 420.850,00 (QUATROCENTOS E 

VINTE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

03.01 - Controladoria Geral do Município 

0079 0301-04.122.0007.2.009 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 	 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0100 0401-04.122.0007.2.010 	3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.200,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0171 0601-04.123.0007.2.020 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100.000,00 
0170 0601-04.123.0007.2.020 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 
0179 0601-28.843.0545.2.021 	4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 148.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 260.500,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0402 0703-12.366.0222.2.046 	3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.100,00 

07.04 - Fundo Municipal de Cultura 

0454 0704-13.122.0007.2.049 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.500,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0490 0705-27.122.0007.2.053 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.650,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.650,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0537 0801-10.122.0007.2.058 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 250,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 250,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 0802-10.301.0181.2.069 	3.3.50.41.00 - Contribuições 27.800,00 
0596 0802-10.301.0181.2.069 	3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 90.000,00 
0619 0802-10.301.0182.2.071 	3.1 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.500,00 
0664 0802-10.304.0185.2.075 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.000,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 	3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.350,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 135.650,00 

Total: (R$) 420.850,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0320 0703-12.368.0068.1.003 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 10.350,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.350,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 00512019, de 1 de Março de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

0878 0902-08.244.0148.2.097 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 50.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0235 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

09.04 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

0963 0904-16.244.0301.1.009 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 7.500,00 

C9.03 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

0930 0903-08.243.0143.2.107 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 40.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 40.000,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1303 1501-09.272.0003.2.141 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 10.000,00 
1313 1501 -09.272.0003.2.142 3.1.90.03.00 - Pensões. 100.000,00 
1314 1501-09.272.0003.2.142 3.1.90.08.00 - Outros Benefícios Assistenciais. 30.000,00 
1315 1501-09.272.0003.2.142 3.3.90.08.00 - Outros Benefícios Assistenciais. 30.000,00 
1316 1501-09.272.0003.2.142 3.3.90.10.00 - Outros Benefícios de Natureza Social. 15.000,00 
1317 1501-09.272.0003.2.142 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 200.000,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1078 1101-20.691.0441.1.022 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 5.000,00 
1079 1101-20.691.0441.1.022 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

12.01 - Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

1169 1201-04.122.0007.2.129 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 10.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1056 1001-15.452.0286.2.115 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 15.000,00 
1057 1001-15.452.0286.2.115 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 40.000,00 
1001 1001-17.244.0321.1.014 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 20.000,00 
1004 1001-17.512.0324.1.016 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 83.000,00 

Total Anulação: (R$) 420.850,00 

Art. 30 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Março de 2019 

- ( 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMÉIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01212019, de 1 de Abril de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N °  70912018 de 3011012018. 

DE C RE TA: 
Art. 1 0 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 630.100,00 (SEISCENTOS E 

TRINTA MIL CEM REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0012 0101-04.122.0004.2.001 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	 300,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0142 	0501-04.122.0007.2.015 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 6.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.500,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0214 	0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 25.000,00 
0219 	0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 31.500,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0402 	0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 141.000,00 
0401 	0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 151.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0507 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.700,00 
0508 	0705-27.812.0521 .2.055 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 11.700,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 	0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 13.900,00 
0619 	0802-10.301.0182.2.071 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.100,00 
0625 	0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 1.100,00 
0664 	0802-10.304.0185.2.075 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.000,00 
0662 	0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 33.400,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1063 	1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.700,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 56.700,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1098 	1101-04.122.0007.2.119 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 77.000,00 
1105 	1101-04.122.0007.2.119 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 179.000,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1280 	1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 150.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 150.000,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1294 	1501 -09.272.0003.2.141 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01212019, de 1 de Abril de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

	

Total: (R$) 	630.100,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0340 0703-12.361.0221.2.040 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 	 30.000,00 
0370 0703-12.365.0221.2.043 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 	 50.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	80.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0246 0702-12.361.0221.2.031 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 100.000,00 
0260 0702-12.365.0221.2.032 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 62.500,00 
0304 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 182.500,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0642 0802-10.302.0181.2.073 3.1 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

	

0133 0501-04.122.0007.2.014 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

	

1088 1101-04.122.0007.2.119 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

	

0203 0701-12.368.0007.2.028 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

01.01 - Secretaria de Governo 

0001 	0101-04.122.0004.2.001 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

	

0005 0101-04.122.0004.2.001 	3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

0992 	1001-15.122.0068.1.010 	4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 

02.01 - Secretaria de Relações Institucionais 

	

0059 0201-04.122.0007.2.008 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

32.600,00 

32.600,00 

30.000,00 

30.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 
20.000,00 

90.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

630.100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
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Art. 30•  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Abril de 2019 

_ 
FANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01312019, de 2 de Maio de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N °  70912018 de 3011012018. 

DECRETA: 
Art. 1 0 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.399.665,00 (TRES MILHOES 

TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO 	REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0002 0101-04.122.0004.2.001 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 99.200,00 

0020 0101-04.122.0007.2.003 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.300,00 

0035 0101-04.122.0007.2.003 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 162.500,00 

03.01 - Controladoria Geral do Município 

0078 0301-04.122.0007.2.009 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 7.500,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0093 0401-04.122.0007.2.010 	3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 93.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 93.100,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

013 0501-04.122.0007.2.014 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 235.000,00 

0'31 0501-04.122.0007.2.014 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.400,00 

0142 0501-04.122.0007.2.015 	3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 26.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 279.200,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0158 0601-04.123.0007.2.020 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.500,00 
0161 0601-04.123.0007.2.020 	3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 
0170 0601-04.123.0007.2.020 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 21.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0204 0701-12.368.0007.2.028 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 188.000,00 

0209 0701-12.368.0007.2.028 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 11.300,00 

0214 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 47.500,00 
0221 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 86.505,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 333.305,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0315 0702-12.368.0226.2.037 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 291.000,00 
0317 0702-12.368.0227.2.038 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 341.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0325 0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 123.500,00 
024 0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 400.000,00 
0380 0703-12.365.0222.2.044 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 187.000,00 
0402 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 89.300,00 
0401 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 17.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 816.900,00 

07.04 - Fundo Municipal de Cultura 

0471 0704-13.392.0241.2.052 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 4.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01312019, de 2 de Maio de 2019 

REDU. 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0504 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 5.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.500,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0537 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.900,00 
0538 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 24.900,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 7.400,00 
0599 0802-1 0.301 .01 81 .2.069 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00 
0619 0802-10.301.0182.2.071 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.000,00 
0625 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 15.100,00 
0664 0802-10.304.0185.2.075 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 81.000,00 
0666 0802-10.304.0185.2.075 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 10.000,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 3.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 234.700,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0689 0901-08.122.0007.2.077 3.1.90.11 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 107.000,00 
0699 0901-08.122.0007.2.077 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 13.700,00 
0705 0901-08.122.0007.2.077 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.200,00 
0724 0901-08.243.0143.2.081 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 108.300,00 
0729 0901-08.243.0143.2.081 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 234.500,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0838 0902-08.125.0141.2.094 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 24.200,00 
0855 0902-08.243.0142.2.095 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 31.300,00 
0860 0902-08.243.0142.2.095 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 160,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 55.660,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1036 1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 308.000,00 
1053 1001-15.452.0283.2.114 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 210.000,00 
1063 1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.700,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 574.700,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1098 1101-04.122.0007.2.119 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 29.400,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 29.400,00 

13.01 - Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

1236 1301-06.122.0007.2.137 3.1 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 18.300,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1274 1401-10.122.0007.2.140 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 25.000,00 
1284 1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 138.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 163.500,00 

Total: (R$) 3.399.665,00 

Art. 2 0 . Os recursos para fazer face a suplementaço descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

03.01 - Controladoria Geral do Município 

0077 0301-04.122.0007.2.009 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 	 10.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01312019, de 2 de Maio de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.00000 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0347 0703-12.361.0222.2.041 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 300.000.00 
0365 0703-12.365.0221.2.043 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 450.000,00 
0379 0703-1 2.365.0222,2.044 3.1 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 150.000,00 
0438 0703-12.368.0221.2.048 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 7.000,00 
0439 0703-12.368.0221.2.048 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 7.000,00 

0440 0703-12.368.0221.2.048 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 
0441 0703-12.368.0221.2.048 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 7.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 928.000,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0301 0902-08.122.0007.2.091 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado, 40.000,00 

0797 0902-08.244.0148.1.007 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 70.000,00 
0799 0902-08.244.0148.1.008 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 50.000.00 

0869 0902-08.244.01 48.2.097 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 27.000.00 

0870 0902-08.244.0148.2.097 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 90.000.00 

0894 0902-08.244.0149.2.100 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 150.000.00 

0895 0902-08.244.0149.2.100 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 90.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 517.000,00 

07.04 - Fundo Municipal de Cultura 

0444 0704-13.122.0007.2.049 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 19000.00 

0445 0704-13.122.0007.2.049 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 19.000,00 
0442 0704-13.392.00681.004 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 40.000,00 

0443 0704-13.392.0068.1.004 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 14.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 92.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0239 0702-1 2.361 .0221 .2.031 3.1 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 50.000.00 
0240 0702-12.361.0221.2.031 3.1.9011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 70.465.00 

0254 0702-12.365.0221.2.032 3.1.90.04.00 - Contrataçâo por Tempo Determinado. 20.000.00 
0272 0702-1 2.366.0221 .2.033 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 1.500.00 
0273 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 900.00 
0274 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.18.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes. 2.000.00 
0275 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 2.000.00 
0276 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 2.000.00 
0277 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 2.000,00 

0278 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.000,00 
0279 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 3.000.00 

0280 0702-12.366.0221.2.033 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.000.00 

0281 0702-12.366.0221.2.033 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 2.000.00 
0293 0702-12.368.0007.2.035 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 60.000.00 
0235 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 30 000,00 
0237 0702-12.368.0068.1.002 4.5.90.61 .00 - Aquisição de Imóveis. 20.000.00 
0307 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 900,00 

0308 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 9.000.00 

0309 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 9.000,00 
0310 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 9.000,00 
0311 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 2.900.00 
0312 0702-12.368.0221.2.036 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 9.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 308.665,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0479 0705-27.122.0007.2.053 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 14.000.00 
0480 0705-27.122.0007.2.053 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 14.000.00 
0.78 0705-27.812.0522.1.005 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 12.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 40.000,00 

11.02 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 

1142 1102-18.542.0341.2.126 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 10.000,00 
1143 1102-18.542.0341.2.126 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 10.000,00 
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Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0575 	0802-10.301.0068.1.006 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 87.500,00 
0584 	0802-10.301 .0181.2.069 	3.1 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 100.000,00 
0641 	0802-10.302.0181.2.073 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 25.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 212.500,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1312 	1501-09.272.0003.2.142 	3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas. 250.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 250.000,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0092 	0401-04.122.0007.2.010 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 19.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 19.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0112 	0501-04.122.0007.2.014 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 50.000,00 
0150 	0501-04.122.0066.2.016 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 58.000,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0688 	0901-08.122.0007.2.077 	3.1 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 50.000,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1088 	1101-04.122.0007.2.119 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0184 	0701-12.812.0522.1.001 	4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

12.01 - Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

1169 1201-04.122.0007.2.129 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 10.000,00 
1167 1201-23.695.0444.1.023 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 30.000,00 
1 , 68 1201-23.695.0444.1.023 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 9.000,00 
1206 1201-23.695.0444.2.133 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 9.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 58.000,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

057 0601-04.123.0007.2.020 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 30.000,00 
080 0601-28.843.0545.2.021 4.6.91.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 80.000,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1268 1401-10.122.0007.2.140 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 100.000,00 
1262 1401-10.302.0068.1.024 4.4.90.30.00 - Material de Consumo. 24.000,00 
1263 1401-10.302.0068.1.024 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 24.000,00 
1264 1401-10.302.0068.1.024 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 54.000,00 
1265 1401-10.302.0068.1.024 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 14.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 216.000,00 

01.01 - Secretaria de Governo 

0001 0101-04.122.0004.2.001 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 10.000,00 
0043 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 900,00 
0044 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 900,00 
0045 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 900,00 
0046 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 900,00 
0047 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 900,00 
0048 01 01-04.122.0010.2.004 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 900,00 
0049 0101-04.122.0010.2.004 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 900,00 
0050 0101-04.122.0010.2.004 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 900,00 
0054 0101-04.122.0071.2.005 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 100.000,00 
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0055 0101-04.122.0265.2.006 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 124.700,00 

10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

1019 1001-15.122.0007.2.112 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 50.000,00 
0989 1001-15.122.0068.1.010 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 25.000,00 
1013 1001-26.782.0501.1.019 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 50.000,00 
1016 1001 -26.782.0501.1.020 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 25.000,00 
1017 1001-26.782.0501.1.020 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 25.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 175.000,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0520 0801-10.122.0006.2.057 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 7.000,00 

0521 0801-10.122.0007.2.058 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 90.000,00 

0539 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 39.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 136.000,00 

13.01 - Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

1208 1301-04.122.0007.2.134 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 7.000,00 
1209 1301-04.122.0007.2.134 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 7.000,00 
1210 1301-04.122.0007.2.134 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 900,00 

1211 1301-04.122.0007.2.134 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 400,00 
1212 1301-04.122.0007.2.134 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 900,00 
1213 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 900,00 
1214 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 400,00 
1215 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 2.400,00 
1216 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 2.400,00 
1217 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.900,00 
1218 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 3.900,00 
1219 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 2.400,00 
1220 1301-04.122.0007.2.134 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 900,00 
1221 1301-04.122.0007.2.134 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 2.400,00 
1222 1301-04.122.0007.2.135 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 20.000,00 
1235 1301-06.122.0007.2.137 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 74.800,00 

Total Anulação: (R$) 	3.399.665,00 

Art. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 2 de Maio de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01512019, de 3 de Junho de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N °  70912018 de 3011012018. 

DE C RE TA: 
Art. 10.  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 894.700,00 (OITOCENTOS E 

NOVENTA E QUATRO MIL SETECENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
o çamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0021 	0101-04.122.0007.2.003 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 	 50.000,00 
0035 0101-04.122.0007.2.003 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.900,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	57.900,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0094 0401-04.122.0007.2.010 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 15.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0119 0501-04.122.0007.2.014 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 10.000,00 
0117 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 870,00 
0131 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00 
0142 0501-04.122.0007.2.015 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 1.350,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 33.220,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0159 0601-04.123.0007.2.020 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 2.000,00 
0179 0601-28.843.0545.2.021 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 300.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 302.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0225 0701 -1 2.368.0007.2.028 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 13.100,00 
0221 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 35.100,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0326 0703-1 2.361 .0221 .2.040 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 50.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0486 0705-27.122.0007.2.053 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.520,00 
0490 0705-27.122.0007.2.053 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.010,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.530,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0538 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 21.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 13.800,00 
0625 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 13.200,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.400,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 32.400,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0699 0901 -08.122.0007.2.077 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.000,00 
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Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.000,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0861 0902-08.243.0142.2.095 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15.00000 
0875 0902-08.244.0148.2.097 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 30000 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 15.300,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1036 1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 67.500,00 
1062 1001-25.452.0287.2.116 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 157.500,00 
1063 1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.700,00 
1067 1001-26.782.0502.2.117 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.750,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 286.450,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1105 	1101-04.122.0007.2.119 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 11.100,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	11.100,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1278 	1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 18.500,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	18.500,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1293 	1501-09.272.0003.2.141 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 8.200,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	8.200,00 

	

Total: (R$) 	894.700,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0330 0703-12.361.0221.2.040 	3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 	 30.000,00 
0358 0703-12.361 .0222.2.041 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 	 10.000,00 
0362 0703-1 2.361 .0226.2.042 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 	 100.000,00 
0431 	0703-12.368.0007.2.047 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 	 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 155.000,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0879 0902-08.244.0148.2.097 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 30.000,00 
0900 0902-08.244.0149.2.100 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 80.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0242 0702-12.361.0221.2.031 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 30.000,00 
0246 0702-1 2.361 .0221.2.031 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 50.000,00 
0255 0702-12.365.0221.2.032 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 15.000,00 
0260 0702-12.365.0221.2.032 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 20.000,00 
0294 0702-12.368.0007.2.035 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 50.000,00 
0303 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 20.000,00 
004 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 30.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 215.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0519 0705-27.812.0521.2.056 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 15.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0592 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 30.000,00 
0651 0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 130.000,00 
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04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0096 0401-04.122.0007.2.010 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 5.000,00 
0102 0401-04.122.0007.2.010 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 13.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0108 0501-04.062.0021.2.012 3.3.50.41.00 - Contribuições. 8.000,00 
0118 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 30.000,00 
0120 0501-04.122.0007.2.014 3.3.50.41.00 - Contribuições. 10.000,00 
0123 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 15.000,00 
0137 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 40.000,00 
0151 0501-04.122.0066.2.016 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 5.000,00 
0152 0501-04.122.0265.2.017 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 10.000,00 
0 ,155 0501-04.124.0065.2.018 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 15.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 133.300,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0187 0701-12.122.0265.2.023 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.000,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0169 0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.000,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1282 1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 55.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 55.000,00 

01.01 - Secretaria de Governo 

0037 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 5.000,00 
0051 0101 -04.122.0071 .2.005 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 1.500,00 
0052 0101-04.122.0071.2.005 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 1.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 8.000,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

0990 1001-15.122.0068.1.010 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 22.400,00 
1055 1001-15.452.0286.2.115 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 8.000,00 
1057 1001-15.452.0286.2.115 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 10.000,00 
1003 1001-17.244.0322.1.015 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 20.000,00 
1006 1001-20.544.0345.1.017 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 80.400,00 

Total Anulação: (R$) 	894.700,00 

Art. 3 0 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 3 de Junho de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01612019, de 1 de Julho de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N° 70912018 de 3011012018. 

DECRETA: 
Art. 10.  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.057.430,00 (UM MILHAO 

CINQUENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0035 01 01-04.122.0007.2.003 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 215,00 
0041 	0101-04.122.0007.2.003 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 29.250,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	29.465,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0129 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00 
0131 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100,00 
0139 0501-04.122.0007.2.014 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 53.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 57.200,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0170 0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.050,00 
0175 0601-04.123.0007.2.020 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 51.315,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 52.365,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0227 0701-12.368.0007.2.028 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 29.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 29.100,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0317 0702-12.368.0227.2.038 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0324 0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 60.000.00 
0345 0703-12.361.0221.2.040 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 4.900,00 
0380 0703-12.365.0222.2.044 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00 
0320 0703-12.368.0068.1.003 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 230.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 354.900,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0504 0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 6.050,00 
0505 0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 15.000,00 
0507 0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.400,00 
0508 0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 35.750,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0538 0801 -1 0.122.0007.2.058 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.800,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 13.900,00 
0625 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 14.200,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 35.600,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01612019, de 1 de Julho de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0690 0901-08.122.0007.2.077 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 
0712 0901-08.122.0007.2.077 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
0769 0901-08.422.0016.2.087 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0841 	0902-08.125.0141.2.094 	3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 
0654 0902-08.125.0141.2.094 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
0883 0902-08.244.0148.2.097 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

CRÉDITO (R$) 

30.000,00 
24.200,00 

1.005,00 

55.205,00 

1.500,00 
11.295,00 
51.900,00 

64.695,00 

	

1034 1001-15.122.0007.2.112 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

	

1036 1001-15.122.0007.2.112 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

	

1042 1001-15.122.0007.2.112 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

	

1063 1001-25.452.0287.2.116 	4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1098 	1101-04.122.0007.2.119 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1105 	1101-04.122.0007.2.119 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1111 	1101-04.122.0007.2.119 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1278 	1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

	

1284 1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

	

1290 1401-10.122.0007.2.140 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1293 	1501-09.272.0003.2.141 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
1294 	1501-09.272.0003.2.141 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 
1305 	1501-09.272.0003.2.141 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

7.200,00 
1.400,00 
4.150,00 

56.700,00 

69.450,00 

10.250,00 
3.000,00 

18.800,00 

32.050,00 

72.000,00 
100,00 

36.250,00 

108.350,00 

20.400,00 
100,00 

10.000,00 

30.500,00 

1.057.430,00 

Art. 2 0 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

03.01 - Controladoria Geral do Município 

0081 	0301-04.122.0007.2.009 	3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 	 4.000,00 
0086 0301 -04.122.0007.2.009 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 	 4.000,00 
0087 0301-04.122.0007.2.009 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 	 7.000,00 
0091 	0301-04.122.0007.2.009 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 	 4.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	19.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0323 0703-12.122.0265.2.039 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 
0327 0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 4.500,00 
0329 0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 4.500,00 
0330 0703-1 2.361 .0221 .2.040 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 50.000,00 
0339 0703-12.361.0221.2.040 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 50.815,00 
0340 0703-12.361.0221 .2.040 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 19.000,00 
0343 0703-12.361.0221.2.040 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 6.000,00 
0349 0703-12.361.0222.2.041 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 7.000,00 
0351 0703-12.361.0222.2.041 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 4.500,00 
0353 0703-12.361.0222.2.041 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 7.000,00 
0358 0703-12.361.0222.2.041 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 14.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01612019, de 1 de Julho de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

0374 0703-12.365.0221.2.043 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 20.000,00 
0377 0703-12.365.0221.2.043 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 3.703,00 
0384 0703-12.365.0222.2.044 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 4.500,00 
0386 0703-12.365.0222.2.044 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 35.000,00 
0388 0703-1 2.365.0222.2.044 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 9.900,00 
0321 0703-12.368.0068.1.003 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 4.500,00 
0322 0703-12.368.0068.1 .003 4.5.90.61 .00 - Aquisição de Imóveis. 12.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 263.918,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0878 0902-08.244.0148.2.097 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 20.000,00 
0896 0902-08.244.0149.2.100 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 15.000,00 
0897 0902-08.244.0149.2.100 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 15.000,00 
0900 0902-08.244.0149.2.100 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0242 0702-12.361.0221.2.031 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 20.000,00 
0246 0702-12.361.0221.2.031 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 80.000,00 
0249 0702-1 2.361 .0221 .2.031 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 4.000,00 
0265 0702-12.365.0221.2.032 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 2.000,00 
0269 0702-1 2.366.0221 .2.033 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 2.000,00 
0282 0702-1 2.367.0230.2.034 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 2.000,00 
0283 0702-12.367.0230.2.034 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 2.000,00 
0286 0702-12.367.0230.2.034 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 2.000,00 
0287 0702-12.367.0230.2.034 3.3.90.10.00 - Outros Benefícios de Natureza Social. 2.000,00 
0289 0702-12.367.0230.2.034 3.3.90.18.00 -Auxílio Financeiro a Estudantes. 1.000,00 
0290 0702-12.367.0230.2.034 3.3.90.31 .00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 2.000,00 
0304 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 10.000,00 
0307 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 99,00 
0308 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 999,00 
0309 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 999,00 
0310 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 999,00 
0311 0702-12.368.0221.2.036 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.099,00 
0312 0702-12.368.0221.2.036 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 999,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 134.194,00 

09.04 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

0964 0904-08.122.0265.2.109 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 
0975 0904-16.122.0007.2.110 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 9.000,00 
0981 0904-16.122.0007.2.110 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 
0987 0904-16.122.0007.2.110 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 7.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 30.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0578 0802-10.122.0265.2.067 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 
0587 0802-10.301.0181.2.069 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 7.000,00 
0614 0802-10.301.0182.2.070 4.4.90.30.00 - Material de Consumo. 10.000,00 
0659 0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 9.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 33.000,00 

09.03 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

0917 0903-08.122.0265.2.103 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 
0931 0903-08.243.0143.2.107 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 27.000,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0103 0401-04.122.0007.2.010 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 
0104 0401-04.122.0007.2.010 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.000,00 
0106 0401-04.122.0007.2.010 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 11.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01612019, de 1 de Julho de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

0116 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 7.000,00 
0118 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 5.000,00 
0126 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 7.000,00 
0127 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 3.000,00 
0130 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra. 7.000,00 
0132 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.41.00 - Contribuições. 4.000,00 
0136 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 10.000,00 
0138 0501-04.122.0007.2.014 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 7.000,00 
0140 0501-04.122.0007.2.014 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 2.000,00 
0141 0501 -04.122.0007.2.015 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 3.250,00 
0144 0501-04.122.0007.2.015 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 3.250,00 
0153 0501-04.124.0065.2.018 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 3.250,00 
0154 0501-04.124.0065.2.018 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 3.250,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 65.000,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0701 0901-08.122.0007.2.077 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita. 50.000,00 
0719 0901-08.243.0142.2.080 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 55.000,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1113 1101-04.122.0265.2.120 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 
1125 1101-20.606.0402.2.123 3.3.50.41.00 - Contribuições. 2.000,00 
1126 1101-20.606.0402.2.123 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 3.000,00 
1127 1101-20.606.0402.2.123 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 6.000,00 
1128 1101-20.606.0402.2.123 3.3.90.41.00 - Contribuições. 2.000,00 
1140 1101-20.691.0441.2.125 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 28.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0185 0701-12.122.0017.2.022 3.3.50.41.00 - Contribuições. 5.000,00 
0186 0701-12.122.0017.2.022 4.4.30.42.00 - Auxílios. 5.000,00 
0191 0701-12.362.0221.2.025 3.3.90.18.00-Auxílio Financeiro a Estudantes. 2.000,00 
0192 0701-12.362.0221.2.025 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 2.000,00 
093 0701-12.362.0221.2.025 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 2.000,00 
094 0701-12.362.0221.2.025 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.000,00 
0195 0701-12.362.0221.2.025 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 2.000,00 
0196 0701-12.363.0223.2.026 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes. 5.000,00 
0197 0701 -12.363.0223.2.026 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 5.000,00 
0217 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 32.000,00 

12.01 - Secretaria de Empreendedorismo e Desen. Econômico 

1203 1201-23.695.0444.2.133 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 7.000,00 
1204 1201-23.695.0444.2.133 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita. 4.000,00 
1205 1201-23.695.0444.2.133 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 4.000,00 
1206 1201-23.695.0444.2.133 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 900,00 
1207 1201-23.695.0444.2.133 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 19.900,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0156 0601 -04.122.0265.2.019 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 14.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 14.000,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1282 1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 40.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 40.000,00 

01.01 - Secretaria de Governo 

0010 0101-04.122.0004.2.001 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 2.500,00 
0011 0101-04.122.0004.2.001 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.000,00 
0016 0101-04.122.0006.2.002 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 4.000,00 
0017 0101 -04.122.0006.2.002 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 01612019, de 1 de Julho de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

C018 0101-04.122.0006.2.002 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 2.000,00 
0019 0101-04.122.0007.2.003 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 4.000,00 
0025 0101-04.122.0007.2.003 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 9.000,00 
0029 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 14.000,00 
0033 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 4.000,00 
CO36 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 4.000,00 
0037 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 3.000,00 
0040 0101-04.122.0007.2.003 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 4.000,00 
0042 0101-04.122.0007.2.003 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 2.000,00 
0053 0101-04.122.0071.2.005 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.400,00 
0055 0101-04.122.0265.2.006 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 4.000,00 
0056 0101-04.131.0070.2.007 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 4.000,00 
0057 0101-04.131.0070.2.007 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 4.000,00 
0058 0101 -04.131 .0070.2.007 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 73.900,00 

10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

1018 1001-04.122.0265.2.111 3.3.90.48.00-Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 10.000,00 
1043 1001-15.122.0007.2.112 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 4.000,00 
0991 1001-15.122.0068.1.010 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 9.000,00 
1000 1001-15.451.0285.1.013 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 24.000,00 
1007 1001-20.544.0345.1.017 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 12.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 59.000,00 

02.01 - Secretaria de Relações Institucionais 

0066 0201-04.122.0007.2.008 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 7.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 7.000,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0534 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 10.000,00 
0541 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 4.500,00 
0542 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 4.500,00 
0543 0801-10.122.0007.2.058 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 5.000,00 
0544 0801-10.122.0007.2.058 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 2.500,00 
0545 0801-10.122.0007.2.058 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 28.500,00 

13.01 - Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

1223 1301-04.122.0007.2.135 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 10.000,00 
1228 1301-04.122.0007.2.135 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 7.000,00 
1231 1301-04.122.0007.2.135 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 18,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 17.018,00 

Total Anulação: (R$) 	1.057.430,00 

Art. 30 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Julho de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02312019, de 1 de Agosto de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N °  70912018 de 3011012018. 

Art. 10.  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 39.299,56 (TRINTA E NOVE MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA CRÉDITO (R$) 

16.01 - Câmara Municipal de São Luiz do Curu 

1318 	1601-01.031.0001.1.025 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 29.000,00 
1320 	1601-01.031.0001.2.143 	3.1 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 10.299,56 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	39.299,56 

Total: (R$) 	39.299,56 

Art. 2 0 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. 	CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0577 	0802-10.301.0068.1.006 	4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 29.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	29.000,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

0994 	1001-15.451.0282.1.011 	4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações. 10.299,56 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	10.299,56 

Total Anulação: (R$) 	39.299,56 

Art. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Agosto de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02412019, de 1 de Agosto de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N 1 70912018 de 3011012018. 

DE C RE TA: 
Art. 1 0 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 553.535,05 (QUINHENTOS E 

CINQUENTA E TRES MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), para atender à(s) necessidade(s) de 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçam entá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

05.01 - Secretaria de Administração 

0131 	0501-04.122.0007.2.014 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 28.000,00 
0142 0501-04.122.0007.2.015 	3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 	 60.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	88.000,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0175 0601-04.123.0007.2.020 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0214 0701-12.368.0007.2.028 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 7.000,00 
0219 0701-12.368.0007.2.028 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 20.000,00 
0221 	0701 -12.368.0007.2.028 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	28.000,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0504 	0705-27.812.0521.2.055 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.200,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0591 	0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 13.850,00 
0625 	0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 11.650,00 
0662 	0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.235,05 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 30.735,05 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0705 	0901-08.122.0007.2.077 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.600,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1034 	1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.100,00 
1036 	1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.200,00 
1053 	1001-15.452.0283.2.114 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 152.200,00 
1063 	1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.700,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 222.200,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1269 	1401-10.122.0007.2.140 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 171.500,00 
1278 	1401-10.122.0007.2.140 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 4.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 175.800,00 

Total: (R$) 553.535,05 

Art. 20.  Os recursos para fazer face a supIementaço descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ôes) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0342 	0703-12.361.0221.2.040 	3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 	 5.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02412019, de 1 de Agosto de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 	 â. ANULAÇÃO (R$) 

0344 0703-12.361.0221.2.040 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 5.000,00 
0362 0703-12.361.0226.2.042 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 40.000,00 
0370 0703-12.365.0221.2.043 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 60.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0246 0702-12.361.0221.2.031 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 20.000,00 
0260 0702-12.365.0221.2.032 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 10.000,00 
0294 0702-12.368.0007.2.035 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 30.000,00 
0302 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 10.000,00 
0303 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 10.000,00 
0304 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 20.000,00 
0234 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 5.00000 
0236 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 5.000,00 
0316 0702-12.368.0226.2.037 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 115.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0588 0802-10.301.0181.2.069 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas. 20.000,00 
0592 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 30.000,00 
0598 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 100.000,00 
0601 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 30.000,00 
0603 0802-10.301.0181.2.069 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 10.000,00 
0610 0802-10.301.0182.2.070 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 5.000,00 
0626 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 10.000,00 
0627 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 10.000,00 
0651 0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 56.535,05 
0656 0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 321.535,05 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0097 0401-04.122.0007.2.010 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0137 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0185 0701-12.122.0017.2.022 3.3.50.41.00 - Contribuições. 5.000,00 
0186 0701-12.122.0017.2.022 4.4.30.42.00 - Auxílios. 5.000,00 
0182 0701-12.812.0522.1.001 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 5.000,00 
0183 0701-12.812.0522.1.001 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00 

02.01 - Secretaria de Relações Institucionais 

0063 0201-04.122.0007.2.008 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 3.000,00 
0069 0201-04.122.0007.2.008 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 1.000,00 
0070 0201-04.122.0007.2.008 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.000,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0551 0801-10.122.0017.2.060 3.3.50.41.00 - Contribuições. 10.000,00 
0552 0801-10.122.0017.2.060 4.4.30.42.00 - Auxílios. 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00 

Total Anulação: (R$) 	553.535,05 

Pagina 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02412019, de 1 de Agosto de 2019 

Art. 31 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 1 de Agosto de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEID 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02712019, de 2 de Setembro de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N° 70912018 de 3011012018. 

DE C RE TA: 
Art. 10.  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 675.725,00 (SEISCENTOS E 

SETENTA E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. cLAssir. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0054 0101-04.122.0071.2.005 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 150.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	150.000,00 

02.01 - Secretaria de Relações Institucionais 

0061 0201-04.122.0007.2.008 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0118 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 4.100,00 

0129 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 700,00 

0131 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.500,00 

0151 0501-04.122.0066.2.016 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 12.800,00 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0170 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.900,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.900,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0219 	0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.000,00 

C7.02 - Fundo Municipal de Educação 

0317 	0702-12.368.0227.2.038 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 14.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 14.500,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0326 	0703-12.361.0221.2.040 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00 

07.04 - Fundo Municipal de Cultura 

0454 	0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.530,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.530,00 

07.05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0489 	0705-27.122.0007.2.053 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00 

0490 	0705-27.122.0007.2.053 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.050,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 5.550,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0537 	0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0585 	0802-10.301.0181.2.069 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 81.000,00 
0625 	0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 18.760,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02712019, de 2 de Setembro de 2019 

REDIJ. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (R$) 

0664 0802-10.304.0185.2.075 	3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 50.000,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 	3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 	 2.135,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	151.895,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 

0731 0901 -08.243.0143.2.081 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.100,00 
0751 0901 -08.244.01 52.2.085 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.150,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 8.250,00 

10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

1034 1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.900,00 
1036 1001-15.122.0007.2.112 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.300,00 
1063 1001-25.452.0287.2.116 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 72.000,00 

1013 1001-26.782.0501.1.019 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.050,00 
1067 1001-26.782.0502.2.117 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.450,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 114.700,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1090 	1101-04.122.0007.2.119 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 

	

1098 1101-04.122.0007.2.119 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

13.01 - Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

1237 	1301-06.122.0007.2.137 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

	

1278 1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

5.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1314 	1501-09.272.0003.2.142 	3.1.90.08.00 - Outros Benefícios Assistenciais 

7.000,00 
62.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	69.000,00 

10.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	10.000,00 

14.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	14.000,00 

1.600,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.600,00 

	

Total: (R$) 	675.725,00 

Art. 20 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$) 

03.01 - Controladoria Geral do Município 

0089 0301-04.122.0007.2.009 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 	 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	2.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0339 0703-12.361.0221.2.040 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 30.000,00 
0360 0703-12.361.0226.2.042 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 20.000,00 
0363 0703-12.361.0226.2.042 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 15.000,00 

0366 0703-12.365.0221.2.043 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 10.000,00 
0370 0703-12.365.0221.2.043 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 20.000,00 
0406 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 5.000,00 
0407 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas. 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 105.000,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0238 0702-12.122.0265.2.030 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 2.000,00 
0260 0702-12.365.0221.2.032 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 10.000,00 
0294 0702-12.368.0007.2.035 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 30.000,00 
0304 0702-12.368.0007.2.035 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 10.000,00 
0235 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 72.000,00 

07 05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 
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06.01 - Secretaria de Finanças 

0172 	0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 
0177 	0601 -28.843.0545.2.021 3.2.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato. 
0178 	0601-28.843.0545.2.021 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1266 	1401-10.302.0068.1.024 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 

01.01 - Secretaria de Governo 

0006 	0101 -04.122.0004.2.001 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

6.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02712019, de 2 de Setembro de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 
	

ANULAÇÃO (R$) 
0477 0705-27.812.0522.1.005 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 	 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

20.000,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0600 0802-10.301.0181 .2.069 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 
0651 0802-1 0.302.01 81 .2.073 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
0656 0802-10.302.0181.2.073 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
0660 0802-10.302.0181.2.073 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
0676 0802-10.305.0187.2.076 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
0682 0802-10.305.0187.2.076 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.000,00 
30.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
15.000,00 
10.000,00 

170.000,00 

04.01 - Procuradoria Geral do Município 

0099 0401-04.122.0007.2.010 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 	 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

3.000,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0120 	0501-04.122.0007.2.014 	3.3.50.41.00 - Contribuições. 
0121 	0501 -04.122.0007.2.014 	3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 

	

0143 0501 -04.122.0007.2.015 	3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas. 
0152 	0501-04.122.0265.2.017 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

5.000,00 
2.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

13.000,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

1077 	1101-20.691.0441.1.022 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 	 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

20.000,00 

07,01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

	

0189 0701-12.361.0229.2.024 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

	

0190 0701-12.361.0229.2.024 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

	

0182 0701 -12.812.0522.1.001 	4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
0183 	0701-12.812.0522.1.001 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

2.000,00 
2.225,00 
5.000,00 
5.000,00 

14.225,00 

10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

1025 1001-15.122.0007.2.112 
1040 1001-15.122.0007.2.112 
1051 1001-15.452.0283.2.114 
1001 1001-17.244.0321.1.014 
1003 1001-17.244.0322.1.015 
1004 1001-17.512.0324.1.016 
1064 1001-25.452.0287.2.116 
1014 1001-26.782.0501.1.019 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0528 0801-10.122.0007.2.058 
0546 0801-10.122.0016.2.059 
0548 0801-10.122.0016.2.059 
0549 0801-10.122.0016.2.059 

3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 
3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações. 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 

30.000,00 
10.000,00 
5.000.00 

10.000,00 
20.000,00 
30.000.00 
4.000,00 

20.000,00 

129.000,00 

20.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.000,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02712019, de 2 de Setembro de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	ANULAÇÃO (R$) 

0553 	0801-10.122.0265.2.061 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 	 5.000.00 
0572 	0801-10.302.0145.2.066 	3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público. 	 50 000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	80.500,00 

13.01 - Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

1223 	1301-04.122.0007.2.135 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1230 	1301-04122.0007.2.135 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1242 	1301-06.122.0007.2.137 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

São Luís do Curu, 2 de Setembro de 2019 

FRANCISCO CIPRIANO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 
5. 000. 00 
5.000,00 

15.000,00 

675.725,00 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02812019, de 1 de Outubro de 2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de São Luís do Curu, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade 
com o que faculta o Art. 7 da Lei Municipal N °  70912018 de 3011012018. 

DECRETA: 
Art. 1 1 . Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 792.476,80 (SETECENTOS E 

NOVENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS 	REAIS E OITENTA CENTAVOS), para atender 	à(s) 
necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

01.01 - Secretaria de Governo 

0035 0101-04.122.0007.2.003 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.950,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.950,00 

05.01 - Secretaria de Administração 

0118 0501-04.122.0007.2.014 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 1.715,00 

0135 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 33.941,80 

0129 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.810,00 

0131 0501-04.122.0007.2.014 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.500,00 
0151 0501-04.122.0066.2.016 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 73.966,80 

06.01 - Secretaria de Finanças 

0159 0601-04.123.0007.2.020 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 4.000,00 
0170 0601-04.123.0007.2.020 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500,00 
C179 0601-28.843.0545.2.021 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 65.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 73.500,00 

07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

0214 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000,00 
0221 0701-12.368.0007.2.028 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.500,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0317 0702-12.368.0227.2.038 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.000,00 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0324 0703-12.361.0221.2.040 3.1 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 200.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 200.000,00 

08.01 - Secretaria de Saúde 

0555 0801-10.301.0032.2.063 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00 
0537 0801-10.122.0007.2.058 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50,00 
0554 0801 -1 0.244.0142.2.062 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 3.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 8.250,00 

08.02 - Fundo Municipal de Saúde 

0585 0802-10.301.0181.2.069 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.300,00 
0590 0802-10.301.0181.2.069 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 
0591 0802-10.301.0181.2.069 3.3.50.41.00 - Contribuições 13.875,00 
0599 0802-1 0.301 .01 81 .2.069 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.715,00 
0621 0802-10.301.0182.2.071 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 2.500,00 
0625 0802-10.301.0182.2.071 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 17.000,00 
0662 0802-10.303.0192.2.074 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 8.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 56.990,00 

09.01 - Secretaria de Assistência Social 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Decreto Orçamentário N° 02812019, de 1 de Outubro de 2019 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA CRÉDITO (R$) 

0699 0901-08.122.0007.2.077 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.100,00 
0729 0901 -08.243.0143.2.081 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.300,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

• 0892 0902-08.244.0148.2.099 	3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 6.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.200,00 

09.03 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

0948 0903-08.243.0143.2.107 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.720,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 16.720,00 

10.01 - Secretaria de lnfraestrutura 

1029 1001-15.122.0007.2.112 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 5.900,00 
1034 1001-15.122.0007.2.112 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.600,00 
1036 1001-15.122.0007.2.112 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00 
1053 1001-15.452.0283.2.114 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 73.100,00 
1063 1001-25.452.0287.2.116 	4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 139.400,00 

11.01 - Secretaria de Desenv., Agricultura e Meio Ambiente 

089 1101-04.122.0007.2.119 	3.1 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1 5.500,00 
1105 1101-04.122.0007.2.119 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 55.500,00 

14.01 - Secretaria de Gestão Hospitalar 

1274 1401-10.122.0007.2.140 	3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 20.000,00 
1278 1401-10.122.0007.2.140 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 120.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 140.000,00 

15.01 - Instituto de Previdência do Município - SLCPREV 

1293 1501-09.272.0003.2.141 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 900,00 
1314 1501-09.272.0003.2.142 	3.1.90.08.00 - Outros Benefícios Assistenciais 13.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 14.200,00 

Total: (R$) 792.476,80 

Art. 2 0 . Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. l. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

07.03 - FUNDEB - Fundo de Desenv. da Educação Básica 

0335 0703-12.361.0221 .2.040 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 57.000,00 
0370 0703-12.365.0221.2.043 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 15.000,00 
0389 0703-12.366.0221.2.045 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 4.500,00 
0390 0703-12.366.0221.2.045 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 4.500,00 
0391 0703-12.366.0221.2.045 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 2.000,00 
0392 0703-12.366.0221.2.045 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 2.000,00 
0395 0703-12.366.0221.2.045 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 4.500,00 
0396 0703-12.366.0221.2.045 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 4.500,00 
0397 0703-12.366.0221.2.045 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 9.500,00 
0398 0703-12.366.0221.2.045 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 
0399 0703-12.366.0221 .2.045 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 2.000,00 
0400 0703-12.366.0221.2.045 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 2.000,00 
0403 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS. 1.000,00 
0404 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 2.000,00 
0405 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 3.500,00 
0406 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 4.500,00 
0407 0703-12.366.0222.2.046 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas. 4.500,00 
0408 0703-12.366.0222.2.046 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 1.000,00 
0409 0703-12.366.0222.2.046 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 9.500,00 
0410 0703-12.366.0222.2.046 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 500,00 
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0411 0703-12.366.0222.2.046 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 12.000,00 
0412 0703-12.366.0222.2.046 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 3.500,00 

0414 0703-12.368.0007.2.047 3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 15.000,00 
0427 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 10.000,00 

0428 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 9.000,00 

0430 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 25.000,00 

0431 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 9.000,00 

0432 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 4.500,00 

0433 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores. 3.500,00 

0434 0703-12.368.0007.2.047 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 1.000,00 

0435 0703-12.368.0007.2.047 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 7.000,00 

0436 0703-12.368.0007.2.047 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 24.000,00 

0437 0703-12.368.0007.2.047 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 2.000,00 

0318 0703-12.368.0068.1.003 4.4.90.30.00 - Material de Consumo. 9.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 276.000,00 

09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0819 0902-08.122.0007.2.091 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 14.000,00 

0837 0902-08.122.0265.2.093 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 7.000,00 

0799 0902-08.244.0148.1.008 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 15.000,00 

0907 0902-08.244.0153.2.101 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 39.000,00 

07.04 - Fundo Municipal de Cultura 

0451 0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 4.500,00 

0455 0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 

0456 0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 1.500,00 

0457 0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.000,00 

0458 0704-13.122.0007.2.049 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 500,00 

0459 0704-13.122.0007.2.049 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 4.500,00 

0460 0704-13.122.0007.2.049 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 2.000,00 

0461 0704-13.122.0007.2.049 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 500,00 

0462 0704-13.392.0007.2.050 3.3.50.41.00 - Contribuições. 1.000,00 

0463 0704-13.392.0007.2.050 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 1.000,00 

0464 0704-13.392.0007.2.050 3.3.90.41.00 - Contribuições. 1.000,00 

0465 0704-13.392.0007.2.050 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.000,00 

0466 0704-13.392.0241.2.051 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 7.000,00 

0467 0704-13.392.0241.2.051 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 500,00 

0468 0704-13.392.0241.2.051 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 2.500,00 

0469 0704-13.392.0241.2.051 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 7.000,00 

0470 0704-13.392.0241.2.051 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 45.500,00 

07.02 - Fundo Municipal de Educação 

0251 0702-12.361.0221.2.031 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 4.500,00 

0233 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.30.00 - Material de Consumo. 4.500,00 

0234 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 4.500,00 

0235 0702-12.368.0068.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 30.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 43.500,00 

07 05 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

0497 0705-27.812.0007.2.054 3.3.50.41.00 - Contribuições. 1.000,00 

0498 0705-27.812.0007.2.054 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 1.000,00 

0499 0705-27.812.0007.2.054 3.3.90.41.00 - Contribuições. 1.000,00 

0500 0705-27.812.0007.2.054 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 1.000,00 

0509 0705-27.812.0521.2.056 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 2.500,00 

0510 0705-27.812.0521.2.056 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 5.500,00 

0513 0705-27.812.0521.2.056 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 2.000,00 

0514 0705-27.812.0521.2.056 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 14.000,00 

0515 0705-27.812.0521.2.056 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 16.500,00 

0516 0705-27.812.0521.2.056 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita. 2.000,00 

0517 0705-27.812.0521.2.056 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 1.500,00 
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